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RESUMO

O presente Trabalho de Conclusão de Curso traz um estudo sobre um tema atual e relevante: os direitos do adquirente frente ao atraso das construtoras na entrega de imóveis comprados na planta. Foi realizada uma pesquisa envolvendo desde a teoria contratual e os princípios que norteiam o contrato de compra e venda, até o direito que o adquirente possui de ser ressarcido pelos prejuízos gerados em decorrência do atraso. Foi observado que o os direitos do comprador possuem previsão legal clara e bem delimitada, sendo aplicada facilmente nos casos analisados, sobretudo, no que tange ao Código Civil e ao Código de Defesa do Consumidor. Ao se sentir lesado perante o atraso na entrega do seu imóvel, o comprador pode entrar com uma causa na justiça solicitando a reparação do seu dano, o qual pode ser de ordem moral ou material, ou ainda, se configurar em lucro cessante.
Palavras-chave: Contrato de compra e venda. Compra de imóvel. Atraso de entrega de imóvel. Direito do Consumidor.

ABSTRACT
This Labor Completion of course brings a study on a current topic and relevant: the rights of the purchaser against the delay in the delivery of construction of houses bought in the plant. A survey was conducted involving from the contractual theory and the principles that guide the purchase and sale until the buyer has the right to be compensated for damages caused due to the delay. It was observed that the purchaser's rights have legal provision clear and well defined, and easily applied in the cases analyzed, especially in relation to the Civil Code and the Code of Consumer Protection. To feel aggrieved before the late delivery of your property, the buyer may bring a cause in court requesting compensation for their damage, which can be moral or material, or if set in lost profits.
Key-words: Contract of sale. Purchase of property. Delay in delivery of property. Consumer Law.
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INTRODUÇÃO

Contrato é um termo presente em todos os âmbitos da sociedade. Eles selam compromissos, transferem posses, determinam direitos e colocam obrigações às pessoas. Entretanto, seu conceito e sua função ainda não são de conhecimento geral, estando mais restrito à área jurídica e ao âmbito acadêmico de Direito.

Em uma época marcada pelas negociações virtuais, comunicação e troca de informações por meio digital, a finalização de negócios e firmação de compromissos ainda se dá através de documentos em papel, ou seja, os contratos.

Os contratos são muito mais do que documentos, tratam-se de negócios jurídicos amparados por lei, com função social, princípios e requisitos para sua validade. Eles não só disciplinam relações (de consumo, por exemplo) e ações (como compra e venda), como também determinam direitos e obrigações às partes neles envolvidas. Mas, para que os direitos realmente se efetuem, é preciso que ambas as partes estejam cientes, pois não há como cobrar por seus direitos se uma das partes, em posição desprivilegiada, não os conhece.

Face a um fenômeno que vem chamando a atenção atualmente — o atraso na entrega de imóveis — o presente trabalho buscou estudar conjuntamente a Teoria Contratual, no que tange aos contratos de compra e venda de imóveis, e os direitos do adquirente frente ao atraso na entrega de imóveis, relacionando este acontecimento com os direitos e as obrigações que devem estar previstas nos contratos que regulamentam o caso em questão.

Outrossim, buscou-se respaldo em duas fontes fundamentais para a regulamentação do tema, quais sejam, o Código Civil (CC) e o Código de Defesa do Consumidor (CDC). Entende-se que o adquirente, além de ser consumidor e, portanto, estar sob proteção do Código de Defesa do Consumidor, também é cidadão e deve ter seus direitos como tal respeitados.

Ao não receber o imóvel dentro do prazo estipulado no contrato (considerando possíveis previsões já previstas em cláusulas que estipulem uma margem de tempo a mais que a construtora pode precisar), o adquirente não está sendo lesado apenas como consumidor, ou seja, como quando se compra um eletrodoméstico estragado, por exemplo. Isto, pois, o atraso na entrega de um imóvel pode significar, para o indivíduo que o adquiriu, ficar sem moradia. Nisto, entra a parte onde o trabalho aborda os direitos a partir do Código Civil, considerando a possibilidade de o adquirente recorrer reparação por danos morais, materiais ou lucro cessante.

Mas, para saber a partir de quando e como o adquirente tem esses direitos, é preciso conhecer o contrato que foi firmado entre construtora e adquirente, para que se possa determinar se ocorreu ou não o atraso e verificar se não há previsões sobre este acontecimento em suas cláusulas, haja vista que muitos contratos de compra e venda de imóveis já preveem a possibilidade de atrasar a entrega.

Para a realização deste estudo, foi feita uma pesquisa em materiais bibliográficos e jurídicos, buscando posicionamentos doutrinários acerca do tema e previsão legal e constitucional.

O texto elaborado resultantes desta pesquisa está dividido em dois capítulos estruturantes neste trabalho. 

Primeiramente, no capítulo 1, são vistos os aspectos relacionados aos contratos, com especial dedicação aos contratos de compra e venda de imóveis, distinguindo as partes que compõem este tipo de contrato, suas obrigações e direitos, bem como a classificação do contrato de compra e venda de imóveis na Teoria Contratual. Ainda neste capítulo, são analisadas as leis aplicáveis aos contratos de compra e venda de imóveis, as quais, conforme já mencionado, serão compostas pela Lei nº 10.406/2002 (Código Civil) e Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Os mesmos dispositivos legais também são analisados a partir da ocorrência do atraso na entrega de imóveis, sobre o qual versa o segundo capítulo do trabalho. São estudados os direitos que o adquirente tem sob a perspectiva de cada um dos códigos. Após conhecer seus direitos, o capítulo traz outra subdivisão, onde são apontadas as ações cabíveis ao adquirente, quais sejam, o dano moral, o dano material e o lucro cessante.

Ao final do trabalho, são tecidas as considerações finais e conclusões às quais se chegou com a realização desta pesquisa. É feita uma retrospectiva do tema analisado e verificado se o trabalho chegou ao seu objetivo principal.
1 CONTRATOS

Embora o estudo aqui realizado trate de contratos de compra e venda — de compra e venda de imóveis, mais especificamente —, considera-se importante a contextualização do assunto, definindo o que são contratos, qual sua função e como são vistos dentro do âmbito do Direito.
De maneira bastante geral e simples, poderia se definir contrato como um documento que firma uma relação ou concretiza uma ação, assinado por duas ou mais pessoas, onde cada parte contrai para si direitos e obrigações, tendo seus efeitos regulados pelo ordenamento jurídico.

Entretanto, estando-se inserido na área de Direito, sabe-se que o contrato é muito mais do que um documento, e representa muito mais do que uma relação e/ou ação.

César Fiuza assim define contrato:

Contrato é ato jurídico lícito, de repercussão pessoal e socieconômica, que cria, modifica ou extingue relações convencionais dinâmica, de caráter patrimonial, entre duas ou mais pessoas, que, em regime de cooperação, visam atender desejos ou necessidades individuais ou coletivas, em busca da satisfação pessoa, assim promovendo a dignidade humana.
 


Nota-se que a primeira definição apontada por César Fiuza remete ao ato jurídico, termo este de importante relevância para se compreender o tema aqui estudado.
Conforme lecionam Ludwig Enneccerus, Theodor Kipp e Martin Wolff, ato jurídico é, por assim dizer, a exteriorização positiva ou omissiva da vontade de um indivíduo em produzir, de acordo com as disposições do ordenamento, um efeito jurídico. E, dentre os atos jurídicos, distinguem-se três grandes grupos: o das declarações de vontade, o dos atos jurídicos em sentido estrito e os atos contrários ao direito.

As declarações de vontade, que compõem uma das formas dos negócios jurídicos, são as “exteriorizações da vontade do particular dirigidas a um efeito jurídico”. É por meio delas que o indivíduo modifica e extingue relações jurídicas, observada a moldura fornecida pelo ordenamento jurídico.

A grande importância das declarações de vontade reside em que o homem forma por si mesmo e mediante elas suas relações jurídicas dentro dos limites traçados pelo ordenamento jurídico. O ordenamento jurídico dota sua vontade com a virtude de engendrar efeitos jurídicos e declara decisivo para estes efeitos o conteúdo da vontade – se bem que não exclusivamente. Assim, pois, o efeito da declaração de vontade se determina pelo próprio conteúdo desta, ou, quando menos, tal conteúdo contribui para a determinação do efeito.

Porém, embora os referidos autores considerem o negócio jurídico como uma manifestação de vontade, Antônio Junqueira de Azevedo considera que “negócio jurídico é todo fato jurídico consistente em declaração de vontade, a que o ordenamento jurídico atribui os efeitos designados como queridos”. Nesta perspectiva, o autor pontua: “O negócio jurídico não é, por outras palavras, uma simples manifestação de vontade, mas uma manifestação de vontade qualificada, ou uma declaração de vontade”.

Fato é que o negócio jurídico é composto pela manifestação de determinada vontade. Mas não se trata de qualquer vontade, que possa ocorrer de qualquer forma e é satisfeita por meios quaisquer. Ou seja, como pontuou Antônio Junqueira de Azevedo, é uma manifestação de vontade qualificada, onde se declara qual exatamente é a vontade e como ela será satisfeita, por quais meios e de que formas.
É neste contexto que surge o contrato, como exemplo mais conhecido de negócio jurídico, que se divisa, sobretudo, pela bilateralidade. Desse modo, o contrato deve ser considerado sempre que a lei faça referências genéricas a negócio jurídico ou a ato jurídico.

Em sentido mais específico, o negócio jurídico bilateral a que se denomina contrato é o instrumento pelo qual duas ou mais pessoas, deliberando acerca de bens ou interesses patrimoniais, criam, modificam ou extinguem declarações jurídicas. Pode-se dizer, assim, que o contrato é resultado do exercício da autonomia privada, pelo qual as partes envolvidas criam para si, dentro do que lhes é facultado pelo sistema, uma regra jurídica particular.

Assim como o contrato é um tipo de negócio jurídico, ele também tem suas subdivisões, ou seja, existem vários tipos de contratos. Pode-se encontrar diversas classificações na literatura da área, porém, neste estudo será adotada a divisão feita por César Fiuza, o qual classifica os contratos em 11 tipos.

De acordo com o autor, pode-se dividir contratos quanto à tipificação legal (contratos típicos e atípicos); quanto às características ontológicas (contratos puros e mistos); quanto à denominação (contratos nominados e inominados); quanto à forma (contratos consensuais, contratos formais ou solenes e contratos reais); quanto à reciprocidade das prestações (contratos onerosos e contratos gratuitos ou benéficos).

Também é possível dividi-los conforme as obrigações das partes (contratos bilaterais e unilaterais); quanto à previsibilidade das prestações (contratos pré-estimados e aleatórios); quanto ao momento da execução (contratos de execução imediata e de execução futura); quanto à amplitude do vínculo (contratos individuais e coletivos); quanto à negociabilidade (contratos negociáveis e contratos de adesão); quanto ao conceito fiduciário (contratos impessoais e contratos intuitu personae); quanto ao grau de interdependência (contratos principais ou acessórios).

Todos os tipos estão inseridos no conceito geral de contrato, que se remete à declaração de vontade de duas partes com vontades distintas, se configurando em um negócio jurídico que cria, altera ou extingue relações convencionais.
Os contratos de compra e venda de imóveis podem ser classificados de várias maneiras, conforme suas características e tipos indicados acima, tema este que será abordado nos itens que seguem.
1.1 CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS

O contrato de compra e venda de imóvel segue, a princípio, os mesmos moldes dos contratos de compra e venda em geral, com algumas diferenças e características específicas, conforme será estudado.

De acordo com César Fiuza, o contrato de compra e venda é aquele onde “uma pessoa se obriga a transferir a propriedade de certo objeto a outra, mediante recebimento de soma em dinheiro, denominada preço”.

O próprio termo utilizado para denominar este tipo de contrato já carrega, em si, uma bilateralidade, pois trata de um único evento que reporta a duas vontades distintas, ou seja, o comprar e o vender. Nas palavras de Paulo Luiz Netto Lôbo:

A compra e venda é o contrato bilateral, oneroso e consensual mediante o qual o vendedor assume a obrigação de transferir bem ou coisa alienável e de valor econômico ao comprador, que por sua vez assume a obrigação de pagar o preço determinado ou determinável em dinheiro. A coisa pode ser corpórea ou incorpórea. É o mais importante dos contratos típicos e o mais utilizado pelas pessoas em seu cotidiano.

Como espécie de negócio jurídico, pode o contrato de compra e venda ser analisado sob os prismas da existência, da validade e da eficácia. Assim, vindo a existir o contrato, a partir do momento em que ele é considerado válido, ele gera efeitos para as partes envolvidas e para terceiros, podendo ser oposto, inclusive, ao Estado. Consequentemente, ele se extingue após o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelas partes, as quais serão vistas mais adiante.

Entre o início e o término da validade de um contrato, ele mesmo (bem como o bem que possa ser objeto das prestações nele assumidas) passa a integrar o patrimônio jurídico das partes envolvidas. Em outras palavras, o contrato entra na esfera jurídica das partes, que só podem dispor dele por meio de outro ato de autonomia privada.

Os elementos essenciais aos contratos de compra e venda também estão presentes naqueles que tratam de imóveis, sendo eles: a coisa, o preço e o consentimento. 
A coisa, que corresponde ao objeto de prestação do vendedor, seria o imóvel a ser vendido; o preço se refere ao valor acordado entre partes, valor este que deverá o comprador pagar ao vendedor do imóvel, sendo que, no caso de o imóvel não ser pago em dinheiro (podendo ser pago com outro imóvel ou bem do comprador), não se configura mais um contrato de compra e venda (provavelmente, se encaixando nos contratos de troca); e o consentimento diz respeito às vontades das partes, onde ambas desejam realizar o negócio, ou seja, o vendedor consente vender e o comprador, por sua vez, consente a compra.

Sérgio Corazza coloca que alguns pontos específicos não podem faltar nos contratos de compra e venda, tais como: qualificação das partes (dados referentes ao vendedor e ao comprador, como nome, CPF, RG, endereço etc); descrição do imóvel (que deve ser idêntica à que aparece na matrícula do imóvel no Cartório de Registro); valor (valor total, valor das parcelas e data de vencimento de cada parcela); desocupação (apenas para imóveis que não sejam comprados na planta); e cláusula penal, que define as obrigações de cada parte caso alguma cláusula seja descumprida, estipulando, também, os valores a serem pagos caso isso aconteça.

Porém, há um último aspecto muito importante a ser destacado neste estudo. O principal efeito da compra e venda é a transmissão da propriedade do objeto do vendedor para o comprador. Entretanto, no direito brasileiro, a transferência de propriedade não ocorre no momento em que é assinado o contrato de compra e venda, mas apenas quando ocorre a transcrição do mesmo no Registro Imobiliário. 
Sobre isto, Pontes de Miranda pontua que o contrato de compra e venda nunca, por si só, transfere simultânea ou imediatamente a propriedade de um imóvel.
 Justamente por isto, as obrigações das partes não se encerram quando da assinatura do contrato ou mesmo da entrega do imóvel, sendo necessário estudo acerca das obrigações das partes e suas características.
1.1.1 Partes do contrato de compra e venda de imóveis
Como todos os negócios jurídicos dependem de, pelo menos, duas pessoas diferentes (sendo considerados negócios jurídicos bilaterais ou plurilaterais), os contratos de compra e venda também são compostos por, pelo menos, duas partes com vontades distintas, onde um quer comprar e outro quer vender.
Complementando, César Fiuza assertivamente pontua como são compostas as partes de um contrato de compra e venda: “Quem vende se denomina vendedor, e quem compra, comprador”.

As partes podem até ser compostas por mais de uma pessoa (uma família, um casal etc.) ou caracterizar pessoa jurídica (empresa, fundações etc.), mas, mesmo assim, permanecerão apenas duas partes — a parte que está comprando e a parte que está vendendo, ou seja, são dois pólos diferentes. Como descreve Castro, o próprio negócio é resultado da polarização dos efeitos em determinados sujeitos, os quais se tornam titulares de ‘situação jurídica’.

Em um contrato de compra e venda, independente do número de pessoas que ele abranja, as partes são definidas conforme suas vontades, ou seja, a pessoa ou grupo de pessoas que deseja vender, caracteriza a parte vendedora; enquanto a pessoa ou grupo de pessoas que deseja comprar, caracteriza a parte compradora — ou adquirente. Note-se que se fala em vontade, onde o contrato culmina em sua declaração; e não em motivo, pois, conforme será visto mais adiante no texto (item 1.1.3), o motivo que leva uma parte a comprar e outra a vender é indiferente para a validade do contrato, conforme explica Silvio de Salvo Venosa:
Numa compra e venda, por exemplo, o comprador pode ter os mais variados motivos para realizar o negócio: pode querer especular no mercado; pode pretender utilizar-se da coisa para seu próprio uso; pode querer adquiri-la para revender. Todos esses motivos, porém, não têm relevância jurídica. O motivo com relevância jurídica será receber a coisa, mediante pagamento. Para o vendedor, por outro lado, o motivo juridicamente relevante é receber o preço. Pouco importa, para o Direito, se o vendedor aplicará o dinheiro recebido no mercado decapitais ou pagará dívida.

Em um contrato de compra e venda de imóveis, segue-se o mesmo padrão acima referido, ou seja, é composto por duas partes. A parte vendedora pode ser uma pessoa, uma família ou uma empresa, quando se tratar de imóvel usado; ou uma construtora, quando o imóvel é comprado ainda na planta. Já a parte compradora de um imóvel também pode ser uma pessoa, uma família ou uma empresa, inclusive, no caso de ser comprado na planta, sendo que todos os indivíduos que fazem parte do contrato possuem obrigações e direitos conforme a parte à qual pertence, conforme será visto no próximo item.

1.1.2 Obrigações e direitos de cada parte
Os contratos, desde que validamente celebrados, tornam-se, desde sua celebração, mutuamente obrigatórios e unilateralmente irretratáveis — salvo previsão expressa no contrato ou em lei. 

De acordo com Washington de Barros Monteiro, obrigação é uma relação jurídica, com caráter transitório e estabelecida entre devedor e credor (ou comprador e vendedor), cujo objeto consiste em uma prestação pessoal econômica.
 Dessa forma, as obrigações e os direitos de cada parte em um contrato de compra e venda de imóvel configura uma relação jurídica que não se inicia nem se finda no momento de assinatura do mesmo, ou seja, trata-se de uma relação jurídica que inicia antes mesmo do contrato, e que perdura além dele.
Neste sentido, o contrato tem por efeito a criação de um vínculo, de uma relação que é sempre obrigatória, qualidade esta que surge juntamente com o contrato e, a partir da sua conclusão, a parte cria para si um dever que antes não existia, qual seja, o de se comportar de uma determinada forma.

Na perspectiva de Joaquim de Sousa Ribeiro, a teoria clássica do contrato (e, segundo ele, do negócio jurídico) é pensada a partir de um único sujeito. Mesmo que sejam dois os contratantes, as manifestações de cada um deles são tomadas individualmente. Com isso, “dissolve-se o momento relacional entre os sujeitos que contratam, centrando-se toda a análise nas volições de cada um dos contraentes, vistas como expressão da ‘auto-soberania’ pessoa na regulação dos seus interesses”.

No caso de imóveis, onde o preço normalmente é expressivo, a relação jurídica pode perdurar por décadas, até que o comprador termine de pagar o vendedor. Entretanto, César Fiuza preconiza que o contrato é um processo dinâmico, em constante movimento. Assim, as obrigações (bem como os deveres) podem se modificar, se transferirem ou mesmo serem extintas ao longo da sua relação: “Não se deve jamais esquecer o caráter dinâmico dos contratos, que são fontes de relações obrigacionais que se movimentam, que se transformam no tempo e no espaço”.
 Neste sentido, a lei é essencial para a definição do conteúdo do contrato, ou seja, das atribuições que ele faz surgir. Atribuições estas que surgem a partir da conjugação entre a vontade declarada e a ordem jurídica, que as prevê, autoriza ou — quando se trata de direito privado — não as proíbe.

Paulo Luiz Netto Lôbo aponta como deveres do vendedor entregar o imóvel e transmitir a sua posse. Em suas palavras: 

O vendedor é obrigado a prestar aquilo que prometeu, com as qualidades e quantidades ajustadas e que teriam de apresentar e ter, em situações normais. Se prestar com qualidades diferentes ou quantidades inferiores haverá adimplemento insatisfatório, podendo ser considerado, dadas as circunstâncias, inteiramente inadimplente.

O autor ainda descreve como a coisa — objeto do contrato de compra e venda — deve ser entregue ao comprador:
A coisa deve ser entregue no estado em que se encontrava ao tempo da conclusão do contrato, incluindo as partes integrantes, os frutos pendentes e os documentos respectivos. Os acréscimos e proveitos decorrentes da coisa vendida e ainda não entregue, tais como os frutos naturais, civis e industriais são do comprador, desde a conclusão do contrato, salvo se houve determinação de prazo para a entrega. As despesas da entrega, inclusive com pesagens e medidas, incumbem ao vendedor, mas as partes podem convencionar de modo distinto.

No caso de imóveis comprados na planta, este tipo de previsão não se aplica, haja vista que o comprador assinou o contrato com o vendedor (construtora) antes mesmo de o imóvel estar concluído. Mas o que se aproveita desta descrição é a determinação de que as partes integrantes, os frutos pendentes e os documentos respectivos devem ser entregues juntamente com o imóvel, bem como os frutos dele decorridos. 
Pode-se exemplificar com uma situação em que o indivíduo compra o imóvel na planta e, no decorrer da sua construção, o local é valorizado e a área recebe novos investimentos (como abertura de agências bancárias, construção de um shopping, etc.) não previstos. Mesmo não estando no contrato, tal ‘saldo positivo’ passa a ser do comprador, sem nenhuma despesa a mais, ou seja, a construtora não pode mudar o valor do imóvel após a compra.

Além disso, o vendedor tem a obrigação de arcar com todas as despesas e taxas que incidem sobre o imóvel até o momento da transmissão da posse, a qual, conforme já foi mencionado neste texto, ocorre somente com o registro no cartório de imóveis, e não quando da assinatura do contrato. César Fiuza deixa claro este aspecto na seguinte passagem da sua obra:

[...] tratando-se de imóveis, a propriedade transmite-se com o registro do contrato no Cartório Imobiliário. O que aconteceria se entre o registro e a entrega incidisse algum débito sobre o imóvel? A resposta dá-nos o art. 502 do Código Civil, segundo o qual os débitos relativos à coisa, seja móvel ou imóvel, até a tradição, correm por conta do vendedor.

Riscos de evicção e vícios redibitórios também são questões fundamentais nos contratos de compra e venda de imóveis, nos quais o vendedor deve se responsabilizar integralmente por suas ocorrências. Em contratos de compra e venda de imóveis, pode ocorrer o risco de evicção caso o imóvel esteja em situação irregular, tenha sido alvo de penhora ou outra ação judicial. No caso de compra e venda de imóveis na planta, a ocorrência de riscos de evicção é menor, haja vista que o comprador será o primeiro proprietário, porém, há a possibilidade de a construção ser em local irregular, de forma que os órgãos públicos podem vir a retomar o local.
 
Os vícios redibitórios também podem ocorrer tanto em imóveis usados como em imóveis comprados na planta, muito embora, no segundo caso, a possibilidade seja menor. De qualquer forma, Hamilton Cavalcante afirma que as construtoras têm a obrigação de fornecer um período de garantia de cinco anos para o imóvel construído, bem como, têm o dever de arcar com reformas decorrentes de vícios de construção.

Por outro lado, reparos e reformas que sejam necessários devido a um problema provocado pelo comprador ou ao desgaste do uso diário, ficam sob responsabilidade do comprador, de forma que a construtora não tem obrigação alguma referente a isto. Diz-se responsabilidade, pois, uma vez que o imóvel já é do comprador, ele decide se deseja ou não fazer os reparos em sua propriedade.

No campo de obrigações do comprador, a mais importante é pagar o preço estipulado, pagamento este que varia conforme acordo realizado entre comprador e vendedor, sendo que, na compra e venda de imóveis na planta, pode ocorrer o pagamento integral no início, uma parte à vista e o restante parcelado, ou mesmo todo o valor sendo parcelado. O que importa é que o comprador cumpra a obrigação de pagar nas condições impostas no contrato.

A mais importante obrigação do comprador é a de pagar o preço, o que deve ser feito antes da tradição. O vendedor não é obrigado a entregar a coisa antes de receber o preço. Mas nas vendas a prazo o vendedor terá que entregar a coisa antes de receber o preço, a não ser que prove estar o comprador na iminência de se tornar insolvente. Neste caso, o vendedor poderá exigir caução de pagamento antes de entregar a coisa. Esta caução ou garantia pode ser fiança, hipoteca, penhor etc.

Paulo Luiz Netto Lôbo segue o mesmo posicionamento, apontando que é “dever do comprador pagar o preço. O pagamento do preço é a correspectividade da entrega da coisa ou a contraprestação característica da compra e venda”.
 Lembrando, de toda maneira, que o preço deve ser pago pelo comprador em dinheiro, seja à vista ou em prestações, ou então, não se caracteriza o negócio jurídico de compra e venda.

César Fiuza alerta para outra importante obrigação do comprador, a de receber seu imóvel no tempo e local programados. O não comparecimento do comprador no horário e local combinado para a entrega pode lhe acarretar problemas. Por exemplo, se a construtora combina com o comprador de lhe entregar o imóvel finalizado, pronto para morar, no dia 15, às 14 horas, e o indivíduo não comparece; e, por uma fatalidade, ocorre um desastre na noite do dia 15 e o imóvel sofre danos, não terá a construtora obrigação de repará-lo.

Depreende-se, portanto, que ambas as partes que compõem uma relação de compra e venda permeada por um contrato possuem direitos e deveres distintos. Comprador e vendedor devem observar as cláusulas presentes no contrato e cumpri-las, sempre em coerência com os preceitos legais.
1.1.3 Classificação do contrato de compra e venda de imóveis na teoria contratual
Antes de partir para a conceituação do contrato de compra e venda de imóveis dentro da Teoria Contratual, faz-se necessário explanar brevemente alguns tópicos da referida teoria.

De acordo com César Fiuza, a principiologia clássica tem como paradigma a forma tradicional de contratar, onde duas partes (que podem ser duas pessoas, ou um indivíduo e uma construtora etc.), em igualdade de condições, discutem e negociam para, então, celebrar o contrato. A partir deste paradigma, o contrato parte da igualdade formal, ou seja, uma mera pressuposição de igualdade entre as partes.

Entretanto, o mundo hoje é muito mais dinâmico e ocorrem mudanças o tempo todo, de maneira que o paradigma descrito acima não se encaixa perfeitamente na realidade atual. Por exemplo, na compra e venda de imóvel na planta, existe um indivíduo que quer comprar o imóvel e uma construtora que quer vender seu empreendimento, ou seja, não é possível supor que ambas as partes estejam em igualdade de condições.

É por isso que o ramo que cuida deste assunto mudou e agregou princípios mais modernos, conforme descreve César Fiuza:

O Direito Contratual se pauta, atualmente, em princípios modernos, criados para atender às mudanças de paradigma dos contratos. Hoje, não se pode dizer que o modelo clássico de contratação, em que duas pessoas se sentam à uma mesa e negociam cláusulas, seja regra geral. No mundo moderno, a celebração dos contratos se massificou. Se a principiologia clássica atendia ao modelo antigo, não se ajusta bem ao novo modelo de contratar. A doutrina teve, assim, que adaptar os princípios clássicos aos novos tempos, criando uma nova principiologia para o Direito Contratual.

A Teoria Contratual dá conta de cinco princípios basilares que norteiam os contratos de compra e venda, quais sejam: autonomia da vontade, consensualismo, boa-fé, obrigatoriedade e relatividade das convenções. 

Estes princípios se aplicam integralmente à compra e venda de imóveis, inclusive, daqueles ainda na planta. Desse modo, faz-se pertinente explanar, mesmo que de forma breve, o que vêm a ser tais princípios.

A autonomia da vontade representa a “liberdade contratual dos contratantes, consistindo no poder de estipular livremente, como melhor lhes convier, mediante acordo de vontades, a disciplina de seus interesses, suscitando efeitos tutelados pela ordem jurídica”.
 Significa dizer que, em se tratando de compra e venda de imóveis, o vendedor e o comprador têm direito de decidirem as cláusulas e condições do contrato como melhor lhes convier, desde que observando o ordenamento jurídico e não ferindo os demais princípios.

O consensualismo, por sua vez, se refere à “ausência de qualquer solenidade na celebração dos contratos”.
 Dessa forma, basta um simples consentimento das partes para sua realização, à exceção de determinados tipos de contrato em que a lei exige uma forma pré-determinada para sua realização, o que não é o caso dos contratos de compra e venda de imóvel, onde, segundo este princípio, basta o consentimento das partes.

Já a boa-fé é um princípio no qual se espera que ambas as partes se pautem do início ao fim do contrato, agindo com integridade, ética e lealdade. Como explica Maria Helena Diniz:

É uma norma que requer o comportamento leal e honesto dos contratantes, sendo incompatível com quaisquer condutas abusivas, tendo por escopo gerar na relação obrigacional a confiança necessária e o equilíbrio das prestações e da distribuição dos riscos e encargos, ante a proibição do enriquecimento sem causa.


Note-se que os princípios sempre dizem respeito a ambas as partes do contrato. No caso aqui estudado, tanto a parte compradora como a parte vendedora do imóvel devem se guiar pelos princípios, tal como ocorre também na relatividade das convenções, que preconiza que os efeitos de um contrato apenas se referem às partes envolvidas no contrato. Assim, os princípios valem para ambas as partes e somente para elas.


Por fim, a Teoria Contratual ainda contempla o princípio da obrigatoriedade para os contratos de compra e venda, no qual ambas as partes ficam obrigadas a cumprir a prestação ajustada, aspecto este que já foi discutido no item 1.1.2.

Outra parte importante da Teoria Contratual diz respeito à causa, ao motivo e ao fim dos contratos.

Causa eficiente é a atribuição jurídica do negócio, a qual está relacionada à finalidade prática que se obtém em decorrência dele.
 Nas palavras de Sílvio de Salvo Venosa, “causa é o motivo juridicamente relevante. Os motivos podem ser muitos e geralmente o são, mas causa deve ser entendida como aquele motivo gerador de conseqüências jurídicas”.
 No caso da compra e venda de imóveis, pode-se dizer que a causa é a transferência de propriedade, ou seja, é para isto que serve o contrato (lembrando que a transferência só é concluída com o respectivo registro no Cartório de Imóveis). 

Já o motivo é razão que leva o indivíduo a realizar o contrato. Motivo este que, para o cumprimento do contrato, é irrelevante, a menos que esteja prevista uma disposição expressa em sentido contrário, no próprio contrato.
 Pode-se exemplificar, dentro do tema aqui estudado, o fato de um indivíduo comprar um imóvel porque iria se casar. Assim, o casamento seria o motivo pelo qual houve a compra do imóvel, mas, mesmo que o casamento venha a ser cancelado, o contrato continuará valendo. Ou, de outro lado, a construtora inicia seu empreendimento e começa a vender os imóveis na planta, motivado pela localização e/ou cenário econômico favorável; mesmo que tais aspectos venham a se alterar ou mesmo se extinguir (deixando de existir o motivo pelo qual a construtora começou a vender os imóveis na planta), não pode a construtora simplesmente deixar de cumprir com o estabelecido.
O fim do contrato, por sua vez, é aquilo que de positivo ou negativo ocorre na esfera jurídica do figurante do ato jurídico. Este conceito se confunde com o conceito de causa, já que, na compra e venda de um imóvel, o fim seria a própria transferência eficaz da propriedade, elemento natural do contrato.

A partir da teoria e de outros elementos vistos em itens anteriores, pode-se traçar a classificação do contrato de compra e venda de imóveis. Para isto, será utilizada a descrição trazida por César Fiuza, que considera todas as características deste tipo de contrato e as formas de classificação desse negócio jurídico. Para o autor, pode-se dizer que o contrato de compra e venda é:

- típico, pois está tipificado no Código Civil, arts. 481 a 532;

- puro, uma vez que não é fruto da combinação de dois ou mais contratos, como ocorre no leasing, oriundo da mistura de locação com compra e venda;

- consensual ou formal, na dependência do que exigir a lei. A regra é o consenso, ou seja, a compra e venda celebra-se da forma que as partes preferirem, podendo ser escrita, verbal, mímica ou tácita. Às vezes, porém, a forma deverá ser escrita, como exige a lei para a compra e venda de imóveis;
- oneroso ou comutativo, de vez que ambas as partes suportam ônus, ou seja, à prestação do vendedor corresponde contraprestação do comprador;

- bilateral, pois ambas as partes têm direitos e deveres;

- pré-estimado ou aleatório, dependendo do fato de as prestações do vendedor e comprador serem ambas de antemão conhecidas e determinadas, ou de uma delas ser indeterminada no momento da celebração [...];

- de execução imediata ou futura, dependendo do momento em que se realize a execução do contrato, se imediatamente após a celebração ou não;

- em sua essência, individual, pois só obriga comprador e vendedor;

- em princípio negociável, uma vez que, pelo menos em tese, suas cláusulas serão sempre passíveis de negociação [...];

- impessoal, ou seja, pouco importa quem sejam vendedor e comprador.

O autor, levando em consideração o que a legislação prevê e o que a literatura da área preconiza sobre o tema, traçou as principais características presentes em contratos de compra e venda, as quais são aplicáveis à relação de compra e venda de imóveis. 

Em primeiro lugar, o contrato de compra e venda de imóveis é típico, pois o Código Civil dispõe sobre sua caracterização nos artigos 481 a 532
. O contrato é puro, pois não é resultante de combinação com outros tipos de contrato. No que tange à compra e venda de imóveis, vale a regra de ser consensual. É, sobretudo, bilateral, pois sempre terá duas partes; sendo, também, individual, mesmo que uma das partes seja composta por mais de uma pessoa (como a aquisição de um imóvel no nome do casal). 

De acordo com a caracterização feita pelo autor, em consonância com a legislação, o contrato de contrato de compra e venda de imóveis pode ser de execução imediata ou futura. No caso de a aquisição ser enquanto o imóvel ainda está na planta, ele toma característica de execução futura; por outro lado, se for um imóvel já existente e em condições de habitação, ele passa a ser de execução imediata.
Posta a classificação dos contratos de compra e venda de imóveis, bem como a definição de elementos e suas características principais, passa-se à análise da aplicação dos dois principais códigos que norteiam este negócio jurídico, o Código Civil e o Código de Defesa do Consumidor, como será visto no item seguinte e suas subdivisões.
1.2 LEIS APLICÁVEIS AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS

O ordenamento jurídico que norteia o tema aqui em estudo não está limitado a uma ou outra lei. Por ser uma questão ligada tanto à cidadania quanto à defesa do consumidor, são vários os dispositivos legais que trazem determinações acerca deste assunto. Porém, dois se destacam: o Código Civil e o Código de Defesa do Consumidor.
O Código Civil, enquanto dispositivo regulador das relações — dentre elas, aquelas relacionadas às profissionais, comerciais e econômicas —, contribui sobremaneira para a defesa do adquirente enquanto cidadão. Já o Código de Defesa do Consumidor, como o próprio nome diz, cuida de proteger as ações relacionadas à compra e venda, dentre outras, tomando o indivíduo não apenas como cidadão, mas também como sujeito de uma ação comercial.

Os próximos itens abordam os referidos dispositivos legais, a fim de ser apresentada a perspectiva trazida por eles, bem como seus elementos constituintes. Cabe ressaltar que, neste momento do texto, será feita apenas uma breve contextualização dos códigos, apontando suas principais características, de maneira que a forma como tais códigos podem ser utilizados para defender os direitos do adquirente frente ao atraso na entrega de imóveis será visto mais adiante no trabalho.
1.2.1 Código Civil e as responsabilidades dos contratantes
O Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, é elemento máximo de regulamentações e determinações do Direito Civil, o qual aborda as questões presentes no dia a dia das pessoas, suas atividades e suas interações cotidianas. Esta área específica regula as relações referentes à pessoa, à família, aos bens, à sucessão, às obrigações e condições de proceder ou não com determinadas ações e aos contratos que documentam todas as formas de relações e posses. 

Todo o conteúdo visto neste trabalho se insere no Direito Civil. Trata-se da subárea mais ampla do Direito, que tem como objetivo principal estabelecer parâmetros e diretrizes para guiar as relações, sejam elas físicas ou jurídicas, e formas em que os indivíduos podem se relacionar.
 
A concepção de responsabilizar as pessoas pelo prejuízo e/ou dano causados aos outros vem de uma subárea do Direito Civil, a Responsabilidade Civil, a qual cuida do dano, do seu agente causador, da parte prejudicada e da relação que estes três elementos estabelecem entre si, bem como da obrigação de reparação quando comprovado o dano e determinada a responsabilidade por ele.
Sergio Cavalieri Filho assim define Responsabilidade Civil:

Em seu sentido etimológico, responsabilidade exprime a ideia de obrigação, encargo, contraprestação. Em sentido, jurídico, o vocábulo não foge dessa ideia. Designa o dever que alguém tem de reparar o prejuízo decorrente da violação de um outro dever jurídico. Em apertada síntese, responsabilidade civil é um dever jurídico sucessivo que surge para recompor o dano decorrente da violação de um dever jurídico originário.

Por dever jurídico, compreende-se a conduta como uma exigência da convivência social de cada indivíduo. Por já trazer, em seu nome, o termo jurídico, tal dever decorre de um ordenamento do Direito, em determinação de lei ou outro dispositivo legal, tal como o negócio jurídico, como visto em itens anteriores. Conforme Ricardo Pereira Lira, o dever jurídico “pode surgir da lei ou da vontade dos indivíduos. Nesse último caso, os indivíduos criam para si deveres jurídicos, contraindo obrigações em negócios jurídicos, que são os contratos e as manifestações unilaterais de vontade”.

Ou seja, o dever jurídico está diretamente ligado ao negócio jurídico, no qual o contrato está inserido. Sobre isto, os artigos 104 a 114 do Código Civil trazem importantes disposições:

Art. 104. A validade do negócio jurídico requer:

I - agente capaz;

II - objeto lícito, possível, determinado ou determinável;

III - forma prescrita ou não defesa em lei.

Art. 105. A incapacidade relativa de uma das partes não pode ser invocada pela outra em benefício próprio, nem aproveita aos co-interessados capazes, salvo se, neste caso, for indivisível o objeto do direito ou da obrigação comum.

Art. 106. A impossibilidade inicial do objeto não invalida o negócio jurídico se for relativa, ou se cessar antes de realizada a condição a que ele estiver subordinado.

Art. 107. A validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir.

Art. 108. Não dispondo a lei em contrário, a escritura pública é essencial à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País.

Art. 109. No negócio jurídico celebrado com a cláusula de não valer sem instrumento público, este é da substância do ato.

Art. 110. A manifestação de vontade subsiste ainda que o seu autor haja feito a reserva mental de não querer o que manifestou, salvo se dela o destinatário tinha conhecimento.

Art. 111. O silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa.

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem.

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração.

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.

Por ser o contrato de compra e venda de imóveis uma espécie de negócio jurídico, sua validade requer os três elementos descritos no início da citação: ser o agente capaz para efetuar o negócio, ser o objeto lícito, possível, determinado ou determinável e ter a forma prescrita ou não defesa em lei. Na falta de qualquer um desses elementos, o negócio jurídico torna-se inválido e, portanto, o contrato de compra e venda não terá validade.
Neste tópico, cabe, ainda, destacar os pressupostos necessários à caracterização da responsabilidade civil, que são a ação ou omissão, o dolo e culpa, o nexo de causalidade e o dano, dentre os quais, o último se destaca por ter significativa relevância para o estudo a ser realizado.
O dano é um dos pressupostos mais importantes dentro da Responsabilidade Civil.
 Subdividido em dano moral e dano material, este tema possui uma vasta bibliografia e muitos aspectos específicos, mas, dentro deste trabalho, serão abordados somente aqueles necessários para a compreensão do assunto abordado.

No campo do dano moral, estão as lesões que afetam os direitos da personalidade, direitos estes que dizem respeito única e exclusivamente à pessoa sobre si mesma. Segundo Rui Stoco, dano moral é o efeito não patrimonial da lesão de direito e não a própria lesão, abstradamente considerada. O autor coloca que o dano moral é todo o sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária.

Trazendo este conceito para dentro do tema estudado, percebe-se que o atraso na entrega de imóveis comprados na planta pode acarretar em dano moral para o comprador por diversos motivos, entre eles, cita-se o fato de poder precisar de ajuda de outras pessoas para obter moradia provisória.
Já o dano material, também chamado de dano patrimonial, como o próprio nome diz, recai sobre matéria concreta de posse do indivíduo, ou seja, seus bens que formam o patrimônio, entendendo como tal o conjunto de relações jurídicas de um indivíduo apreciável economicamente. Abrange não somente coisas corpóreas, como a casa, o automóvel e o terreno, mas também as coisas incorpóreas, como os direitos de crédito.

O atraso na entrega de imóveis pode refletir diretamente em danos materiais ao seu comprador, uma vez que foi investido um valor antecipadamente. Além disso, devido ao atraso, o comprador pode precisar alugar um local para residir provisoriamente, o que significa mais gastos não previstos quando da compra, ou mesmo, empenhar um valor na compra de outro imóvel.
Como pontua João de Matos Varela, o dano patrimonial, por suas características, é perceptível de avaliação pecuniária, de forma que pode ser reparado diretamente (mediante restauração natural ou reconstituição específica da situação anterior à lesão) ou indiretamente (por meio de equivalente indenização pecuniária).

Os elementos abordados aqui serão retomados no segundo capítulo deste trabalho, juntamente com a teoria que será vista a seguir, no que tange à defesa do consumidor.

1.2.2 Código de Defesa do Consumidor e as responsabilidades dos contratantes
O Direito do Consumidor vem se tornando um tema cada vez mais relevante na sociedade atual, uma vez que as formas e condições de compra e venda mudaram bastante ao longo do tempo, mas os direitos que o indivíduo possui quando compra algo devem permanente ser preservados.

Analisando contratos na ótica do Código de Defesa do Consumo, entende José Geraldo Brito Filomeno que, quando um indivíduo vende e outro compra, geralmente configura uma relação de consumo, a qual ele define da seguinte forma:

Pode-se destarte inferir que toda relação de consumo: a) envolve basicamente duas partes bem definidas, de um lado, o adquirente de um produto ou serviço (“consumidor”, e de outro, o fornecedor ou vendedor de um produto ou serviço (“produtor/fornecedor”); b) tal relação destina-se à satisfação de uma necessidade privada do consumidor; c) o consumidor, não dispondo, por si só, de controle sobre a produção de bens de consumo ou prestação de serviços que lhe são destinados, arrisca-se a submeter-se ao poder e condições dos produtores daqueles mesmos bens e serviços.
 

A Constituição Federal, quando da sua instituição em 1988, já colocava, em seu artigo 48, que o Congresso Nacional, dentro de 120 dias deveria elaborar o Código de Defesa do Consumidor. Além disso, o artigo 170, que estabelece os princípios da atividade econômica, preconizando: “Ordem econômica fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social”, coloca que um dos seus princípios é a defesa do consumidor.

Tem-se, portanto, que a defesa do consumidor é um direito constitucional, o qual, segundo inciso XXXII do artigo 5º, deve ser promovido pelo Estado.

Embora a Constituição determinasse que o Código deveria ser elaborado dentro de 120 após sua promulgação, foi somente em 11 de setembro de 1990, através da Lei nº 8.078, que foi criado o Código de Defesa do Consumidor.

Segundo o referido dispositivo legal, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final (artigo 2º, caput) e produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial. Cabe mencionar que o comprador do imóvel, por ser o consumidor da relação, configura-se na parte vulnerável do negócio.
Ada Pelegrini Grinover complementa a definição, colocando que consumidor é “qualquer pessoa física ou jurídica que, isolada ou coletivamente, contrate para consumo final, em benefício próprio ou de outrem, a aquisição de bens, bem como a prestação de um serviço”.

De acordo com seu artigo 6º, compõem os direitos básicos dos consumidores:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;
II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;
III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;
IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;
V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
IX - (Vetado);
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Ao analisar os direitos do consumidor, percebe-se que alguns deles já estão determinados na Constituição, enquanto direito de todos os cidadãos brasileiros, sobretudo, o primeiro direito básico do consumidor que versa sobre a proteção da vida, da saúde e da segurança. Já os demais direitos pertencem especificamente à relação de consumo e compra e venda, visando proteger o consumidor da sua vulnerabilidade e disponibilizar meios e formas para reclamar seus direitos.

Paulo Brasil Dill Soares complementa, colocando que os direitos acima elencados não excluem outros direitos já previstos em tratados ou convenções internacionais em que o Brasil faça parte, bem como, aqueles previstos em legislação interna ordinária, regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes e os que derivam dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e equidade.

De acordo com o artigo 56 do Código,
 as infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas a sanções administrativas, além da responsabilização civil e penal, dentre elas: multa; apreensão do produto; inutilização do produto; cassação do registro do produto junto ao órgão competente; proibição de fabricação do produto; suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; suspensão temporária de atividade; revogação de concessão ou permissão de uso; cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; intervenção administrativa; imposição de contrapropaganda.
Percebe-se, portanto, que várias são as formas de responsabilizar e punir administrativamente construtoras que incorrem em atrasos na entrega de imóveis. Porém, não se pode deixar de perceber, também, que algumas das medidas supracitadas irão prejudicar, igualmente, o consumidor, como é o caso da cassação de registro ou interdição da empresa, ocorrências que farão as construtoras pararem temporariamente ou permanentemente com a construção e finalização do imóvel objeto do contrato.

Mais adiante, o Código de Defesa do Consumidor também prevê responsabilidade penal, com detenção de três meses a um ano e multa, ao ato de fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre o produto (artigo 66), o que se encaixa na possibilidade de a construtora já ter conhecimento sobre os atrasos que ocorrerão e não informarem aos compradores. Complementando, o artigo 76, inciso II, determina como agravante o fato de ocasionar grave dano individual ou coletivo.

Foi possível observar, ao longo deste capítulo, que a relação de compra e venda de imóveis, permeada por um contrato, carrega consigo uma vasta gama de direitos e deveres previstos para as partes da relação, sobretudo, no que diz respeito aos direitos do comprador, uma vez que ele se configura na parte vulnerável do contrato. Os dispositivos legais analisados neste capítulo — o Código Civil e o Código de Defesa do Consumidor — trazem disposições que devem ser observadas e respeitadas quando da efetivação de um contrato; mas também são de suma importância as cláusulas presentes em cada contrato de compra e venda de imóveis, que estipulam direitos e deveres específicos para cada caso.
2 ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEIS

A despeito de todos os direitos e deveres, vistos no capítulo anterior, que disciplinam a compra e venda de imóveis, a ocorrência de atrasos na entrega de imóveis ainda é comum.

Decorrente de facilidades atuais (como programas habitacionais governamentais) e ao momento econômico pelo qual o país está passando (diminuição da taxa de juros), a compra de imóveis na planta tem sido uma das formas mais buscadas pelos brasileiros para adquirirem sua moradia própria. Entretanto, na mesma medida em que a quantidade de construções cresce para atender a esta demanda, as reclamações nos órgãos por compradores buscando seus direitos também têm aumentado. E, dentre as reclamações feitas, o atraso na entrega tem sido a mais recorrente.

A situação é tão preocupante que, recentemente, foi criada a Lei nº 6.454/2013, a qual prevê que as construtoras e incorporadoras que entregarem imóveis fora do prazo deverão indenizar o comprador no valor equivalente a 2% do total do imóvel, sendo que, caso o contrato estipule um percentual maior, esta prevalecerá. O valor da indenização poderá ser compensado nas parcelas devidas pelo comprador após o prazo de entrega ou devolvido a ele em até 90 dias após a entrega das chaves ou assinatura da escritura definitiva.

A lei também prevê que o prazo de tolerância será de, no máximo, seis meses. E, além da indenização, a ocorrência de atraso também pode gerar multa moratória de 0,5% sobre o valor total do imóvel ao mês.

Determinações como essas visam não apenas penalizar as construtoras, mas também tentar fazer com que os atrasos não ocorram. Porém, enquanto não é possível evitá-los, é necessário que os compradores conheçam seus direitos, os quais serão vistos nos itens a seguir.
2.1 DIREITOS DO ADQUIRENTE FRENTE AO ATRASO NA ENTREGA DE IMÓVEIS

Neste item, serão vistos os direitos que o comprador possui quando ocorre o atraso na entrega do seu imóvel.

Seguindo a subdivisão feita no capítulo anterior, serão vistos, primeiramente, os direitos que o comprador tem enquanto cidadão, de acordo com o Código Civil. Após, entra-se na discussão a partir do ponto de vista do Código de Defesa do Consumidor, analisando os direitos que o comprador possui, baseado na relação de compra e venda.

2.1.1 Direitos de acordo com o Código Civil

Retomando o que foi visto no capítulo primeiro deste trabalho, deriva da responsabilidade civil os deveres e as obrigações de cada parte. O Código Civil possui diversas determinações que poderiam ser aqui citadas, porém, serão discutidas apenas aquelas mais específicas para o caso analisado.

De acordo com Paulo Nader, a “responsabilidade civil contratual deriva da inexecução das obrigações, que abrande tanto o inadimplemento absoluto quanto a mora”.
 Neste sentido, o Código Civil disciplina, no título IV, o inadimplemento das obrigações, do qual são gerados os direitos do comprador no caso de atraso na entrega do imóvel.

Em seu artigo 389, o referido dispositivo geral coloca que, “não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado”. Resta claro, portanto, o direito de o comprador ser ressarcido pelo dano que lhe foi causado decorrente do atraso.

O artigo 395 e seu parágrafo único complementam:

Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, mais juros, atualização dos valores monetários segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.

Parágrafo único. Se a prestação, devido à mora, se tornar inútil ao credor, este poderá enjeitá-la, e exigir a satisfação das perdas e danos.

É importante observar a previsão trazida pelo parágrafo único do artigo 395, acima transcrito. Dependendo do motivo que levou ao adquirente comprar o imóvel na planta, o seu atraso pode acabar fazendo com que o comprador não mais tenha interesse ou mesmo que tal compra se torne inútil. Pode-se exemplificar com um caso em que o comprador, devido ao atraso, realize a compra de outro imóvel, por não poder esperar por aquele comprado na planta. 
O artigo 399 determina que o devedor em mora responde também pela impossibilidade da prestação mesmo quando esta resulte de caso fortuito ou de força maior. Por exemplo, mesmo que uma construtora alegue que a obra atrasou decorrente de um período muito chuvoso, ainda assim responderá pelo atraso ocorrido.

A Lei nº 4.591/1964 também traz disposições acerca do tema. Abaixo, segue a transcrição do seu artigo 43:

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços certos, determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física, ser-lhe-ão impostas as seguintes normas:

I - informar obrigatòriamente aos adquirentes, por escrito, no mínimo de seis em seis meses, o estado da obra;

II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a êstes advierem do fato de não se concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe ação regressiva contra o construtor, se fôr o caso e se a êste couber a culpa;

III - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou jurídica, e não ser possível à maioria prossequir na construção das edificações, os subscritores ou candidatos à aquisição de unidades serão credores privilegiados pelas quantias que houverem pago ao incorporador, respondendo subsidiàriamente os bens pessoais dêste;

IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à unidade do adquirente e às partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do plano da construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exigência legal;

V - não poderá modificar as condições de pagamento nem reajustar o preço das unidades, ainda no caso de elevação dos preços dos materiais e da mão-de-obra, salvo se tiver sido expressamente ajustada a faculdade de reajustamento, procedendo-se, então, nas condições estipuladas.

Nota-se que o artigo denota o dever de informar, em seu inciso II. Isto, pois o comprador tem o direito de saber a respeito do andamento da obra. Mas a determinação mais importante consta no inciso II, em que fica claro o direito a receber indenização decorrente do atraso na entrega da obra.

Carlos Roberto Gonçalves complementa, afirmando que “violando o contrato ao não executar a obra ao executá-la defeituosamente, inobservando as normas nele estabelecidas, o construtor responderá civilmente, como contratante inadimplente, pelas perdas e danos, com base nos arts. 389 e 402 do Código Civil”.

O artigo 402, referido pelo autor, coloca que as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar. Tem-se, portanto, delimitados três tipos de ressarcimento aos quais o comprador tem direito, conforme o Código Civil: danos morais, danos materiais e lucro cessante, os quais serão vistos no item 3.3.

2.1.2 Direitos de acordo com o Código de Defesa do Consumidor

O comprador se configura na parte mais vulnerável do contrato, merecendo, portanto, proteção específica. Em vista disso, o Código de Defesa do Consumidor institui regras de proteção aplicáveis nos casos em que se verificar inferioridade negocial do comprador em relação ao fornecedor, ou seja, quando o comprador arca com prejuízo no processo de compra e venda.

O Código de Defesa do Consumidor deixa claro seus direitos através do artigo 6º, em que são elencados dez tipos de direitos, que variam desde a proteção à vida e segurança do consumidor até a prestação adequada e eficaz dos serviços públicos para que ele possa recorrer e fazer cumprir tais direitos.

Um dos direitos elencados ganha notória importância para o tema aqui abordado. Trata-se do inciso III, o qual determina que é direito do consumidor/comprador receber a informação adequada e clara. Portanto, ao comprar um imóvel na planta, o comprador tem o direito de saber exatamente qual o prazo máximo para conclusão das obras e qual a previsão de entrega das chaves, bem como, de ser informado, durante a realização das obras, sobre quaisquer tipo de intercorrências, inclusive, se houver previsão de atraso.

Marcos Catalan disserta sobre este direito:

[...] esse dever de informar vai além, impondo ao fornecedor o dever de comunicar àquele que se propõe a comprar o bem ofertado, se a área em que o apartamento ou a casa estão localizados é afetada por enchentes ou excessiva criminalidade, obrigando-se ainda, se da publicidade constar promessa de instalação de rede elétrica, de água, de esgoto etc., mesmo que tais obrigações não constem expressamente da minuta assinada pelas partes, também conhecida por compromisso particular de compra e venda, a observar o dever jurídico assumido, que uma vez não cumprido, autoriza o consumidor a resolver o contrato e a postular, além da devolução de eventual quantia paga, indenização por eventuais perdas e danos. 

Porém, o que se vê é que as construtoras não repassam informações durante a realização das obras. Por exemplo, às vezes, a construtora já tem ciência, no meio da realização da obra, de que a construção irá atrasar, mas deixa o prazo de término chegar para informar aos compradores que a obra está atrasada. Isto se configura claramente em uma violação ao direito de o comprador receber as devidas informações.

Ainda referente às informações, o comprador tem direito de conhecer outros empreendimentos da mesma construtora para verificar sua qualidade, bem como, se informar sobre a idoneidade da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), verificar se a planta está aprovada na prefeitura e a incorporação está registrada no Cartório de Registro de Imóveis e saber sobre possíveis multas no caso de atraso na entrega da obra. Também é direito do comprador receber o memorial descritivo da obra, pedir o cronograma da mesma e visitar o local durante a construção para acompanhar seu andamento.

O atraso também se configura em uma violação ao direito previsto no inciso IV, artigo 6º do CDC, em que consta que o comprador tem o direito à “proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços”. A construtora, ao não honrar com suas promessas feitas em propagandas, está claramente ferindo o direito acima descrito.

É importante mencionar, ainda, que quando há um intermediário fazendo a publicidade e venda da construção, este também responde pelos prejuízos causados aos compradores. Em vendas de imóveis, é comum a construtora repassar a venda para imobiliárias ou outras empresas vendedoras, mesmo estas não tendo ligação direta com o andamento da obra, na ocorrência de atrasos, também responde e é penalizada conforme a lei
.

O inciso seguinte também se aplica nos casos analisados, em que consta o direito à “modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas”. Neste sentido, o comprador tem o direito de exigir modificações nas cláusulas do contrato assinado quando da ocorrência de atrasos.

O comprador também tem o direito de acrescentar as cláusulas que achar conveniente ao contrato (observando os princípios vistos no capítulo 1), como previsão de pagamento de multa, por parte da construtora, diretamente ao comprador, por causa de atraso na conclusão da obra e na entrega das chaves. Um parâmetro para calcular a multa por ser o valor do aluguel que o comprador terá de pagar enquanto tiver que aguardar o término da obra. Entretanto, é mais comum que as construtoras já tenham um modelo de contrato pronto e não aceitem incluir cláusulas diferenciadas para cada comprador.

Ainda em relação ao inciso V, artigo 5º do CDC, no que diz respeito às cláusulas abusivas e excessivamente onerosas, é preciso observar que, geralmente, os contratos de compra e venda de imóveis na planta já contêm uma cláusula prevendo a possibilidade de ocorrência de atraso, de maneira que o atraso, estando dentro do tempo previsto, não poderia ser objeto de indenização para o comprador. Assim, a construtora poderia atrasar a entrega por até 180 dias e não sofrer qualquer consequência legal. Tal cláusula é abusiva, pois coloca o comprador em desvantagem exagerada.

O Código de Defesa do Consumidor também cuidou para garantir tanto a prevenção como a reparação por danos patrimoniais e morais, de ordem individual, coletiva ou difusa, conforme inciso VII. E, nos incisos seguintes, o referido dispositivo legal traz o acesso aos órgãos judiciários e administrativos e à facilitação da defesa de seus direitos, conforme segue:
VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;
[...]
X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Percebe-se que o CDC tratou de resguardar direitos ao consumidor/comprador desde a prevenção aos danos até a garantia de acesso à justiça quando é lesado.
Conforme comenta Marcos Catalan, o legislador se preocupou com a promoção de uma tutela preventiva, de maneira que não há necessidade de ocorrer a violação do direito do comprador para que este busque o poder judiciário, bastando apenas a possibilidade disso ocorrer.

Importa mencionar, ainda, que o comprador possui o direito de desistir da compra. A Justiça tem garantido a devolução de pelo menos 80% do valor já pago pelo comprador, sendo que o saldo restante (os outros 20%) fica para a construtora como forme de indenização por despesas com administração, publicidade e corretagem. Mesmo que não conste no contrato, esta determinação vale para qualquer caso de compra e venda de imóveis na planta. E, caso conste no contrato que a construtora tem direito a ficar com um percentual maior (não devolvendo o equivalente a pelo menos 80% ao comprador), trata-se de cláusula abusiva, de maneira que o comprador deve procurar seus direitos na justiça.

Entretanto, esta determinação vale para os casos em que o comprador desiste da compra por motivos alheios à própria construção. Caso sua desistência esteja relacionada a atraso na entrega do imóvel, o comprador pode exigir, além da devolução integral do valor pago, multa por perdas e danos. Isto vale também para o caso de problemas na construção ou na qualidade do material empregado.

O Código de Defesa do Consumidor ainda prevê sanções administrativas e penas às infrações cometidas pelos fornecedores. Dessa forma, as construtoras ao infringir as normas do CDC, como ocorre no atraso na entrega do imóvel, fica sujeita às seguintes sanções administrativas, conforme artigo 56: multa; apreensão do produto; inutilização do produto; cassação do registro do produto junto ao órgão competente; proibição do registro do produto junto ao órgão competente; proibição de fabricação do produto; suspensão de fornecimento de produtos ou serviços; suspensão temporária de atividade; revogação de concessão ou permissão de uso; cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; intervenção administrativa e imposição de contrapropaganda.

Quanto às infrações penais, são previstas penas que variam de um mês a dois anos e multa. Cabe citar a previsão dos artigos 66 e 67, onde constam: “Fazer afirmação falsa ou enganosa, ou omitir informação relevante sobre a natureza, característica, qualidade, quantidade, segurança, desempenho [...]”, para a qual a pena é de três meses a um ano e multa; “Fazer ou promover publicidade que sabe ou deveria saber ser enganosa ou abusiva”, com detença de três meses a um ano e multa.

Portanto, o Código de Defesa do Consumidor atua de forma preventiva, visando evitar que o comprador seja lesado; e protetiva, resguardando direitos para quando ocorre o dano, determinando medidas a serem tomadas para sua reparação.
A partir do debate realizado neste item, foi possível verificar que a ocorrência de atraso na entrega de imóveis comprados na planta fere diversos direitos previstos tanto no Código de Defesa do Consumidor como no Código Civil. Cabe, agora, conhecer quais as ações cabíveis frentes às construtoras.

2.2 AÇÕES CABÍVEIS AO ADQUIRENTE FRENTE ÀS CONSTRUTORAS

Foi possível observar, a partir da revisão feita nos dois itens anteriores, que a ocorrência de atraso na entrega de imóvel viola diversos direitos preconizados pela legislação brasileira, especialmente, pelo Código Civil e pelo Código de Defesa do Consumidor.

Ao se sentir lesado, por motivo de atraso na entrega do imóvel, o comprador tem o direito assegurado de procurar os órgãos governamentais pertinentes e entrar com uma ação contra a construtora. Nesta ação, poderá conter o pedido de indenização por danos morais, danos materiais e/ou lucro cessante.

Embora o prejuízo que a compra de um imóvel não entregue dentro do prazo legal pareça óbvio, é preciso provar que realmente houve um dano. Por isso, se faz pertinente explanar, brevemente, sobre o nexo causal.

O nexo causal tem a função, dentro do Direito, de apontar se existe ligação entre o resultado e o produto de uma ação praticada por alguém. Ou seja, não basta provar o dano, é preciso que o dano tenha sido causado pelo atraso na entrega do imóvel, configurando, assim, o nexo causal.
Pedro Krebs assim define o nexo causal:

É o vínculo que une a conduta do agente ao resultado. É um elemento fático, fenomênico, naturalístico, pertencente ao campo da física, das ciências naturais. Não há, quando da sua identificação, nenhuma valoração, seja de ordem jurídica ou moral. Exemplo: o agente desfere tiros na vítima e esta morre em virtude dos ferimentos. A conduta (desferir tiros) e o resultado (morte) estão unidos por um vínculo fático. Este, pois, é o nexo causal.

Outro ponto importante de ser mencionado aqui é a presença de culpa e dolo. De acordo com Sergio Cavalieri Filho, a ideia de ligar a responsabilidade exclusivamente à presença de culpa vai ao encontro da noção de que ninguém pode merecer censura ou juízo de reprovação se não houver faltado com o dever de cautela em seu agir. Por isso, busca-se não atribuir responsabilidade de indenizar/reparar àquele que, mesmo observando seus deveres e agindo com cautela, acabou causando algum dano a outrem.

A partir deste entendimento, não bastaria ao comprador provar o dano que o atraso na entrega do seu imóvel lhe causador. Seria preciso provar que a construtora teve culpa no atraso, faltando com seu dever de agir. Neste caso, a alegação de que o atraso nas obras ocorreu devido a um longo período de chuvas fortes ou outro caso fortuito, provavelmente retiraria o dever de a construtora indenizar o comprador.
Concordando com este entendimento, Luiz Flávio Gomes argumenta que ninguém pode ser castigado a não ser pelas consequências que ele quis provocar (dolosas) ou que eram previsíveis de ocorrer (culposas) decorrentes de seus próprios atos. Ou seja, por força do princípio da responsabilidade subjetiva, não basta que o fato seja materialmente causado pelo agente. Para se falar em responsabilização e requerer obrigação de reparar, é preciso que o fato seja caracterizado por dolo ou culpa, sendo que a culpa pode se desdobrar em culpa em sentido estrito, violação do dever objetivo de cuidado, culpa geradora de imprudência, imperícia ou negligência; enquanto o dolo é consubstanciado pela vontade deliberada e inequívoca de provocar o ato ilícito.

Nota-se, a partir da leitura acerca do tema, que o “que se sobressai no foco das considerações e dos conceitos é a figura do ato ilícito, como ente dotado de características próprias, e identificado na estrutura, nos seus requisitos, nos seus efeitos, e nos seus elementos”.
 
O comportamento culposo do agente causador de dano – ou a sua culpa, simplesmente – e seu dolo que irão caracterizar a responsabilidade subjetiva e o dever de reparar o dano. Para determinar isto, é preciso uma análise do caso, abrangendo o contexto em que ocorreu, a culpa de que se está falando e o dolo praticado pelo agente. Recebe esta denominação – subjetiva – justamente por necessitar de análise dos fatos e interpretação dos casos, o que, por ser um elemento subjetivo, pode variar no entendimento de magistrado para magistrado; diferentemente da responsabilidade objetiva, onde o dever de reparar pode ser determinado independente de culpa e, portanto, basta que tenha havido o dano e seja comprovado o nexo causal. Maria Helena Diniz disserta sobre o assunto:

[...] poder-se-á definir a responsabilidade civil como a aplicação de medidas que obriguem alguém a reparar dano moral ou patrimonial causado a terceiros em razão de ato do próprio imputado, de pessoa por quem ele responde, ou de fato de coisa ou animal sob sua guarda (responsabilidade subjetiva), ou, ainda, de simples imposição legal (responsabilidade objetiva).

Neste caso, mesmo que não haja o dolo e a culpa, a construtora pode vir a ser responsabilizada por sua atividade ou conduta, no ato de atrasar a entrega do imóvel comprado na planta. Obriga, assim, a construtora a responder por sua responsabilidade e reparar aquilo ou aquele que prejudicou. Esta admissão da responsabilidade sem culpa amplia os casos que podem vir a serem indenizados no direito civil.

Importa mencionar, para análise do assunto aqui pesquisado, que atualmente, o ordenamento jurídico mantém entendimento de que, embora a responsabilidade independente de culpa já esteja prevista no próprio Código Civil, em seu artigo 927, a existência de culpa continua existindo como determinante para caracterizar responsabilidade e o dever de reparar. E, a partir do artigo 186 do Código Civil, percebe-se, então, que só será caracterizada culpa quando, além de causar prejuízo a outrem, a ação/omissão, conduta ou comportamento do indivíduo tenha ocorrido por negligência, imperícia, ou, ainda imprudência.

Assim, a culpa se configura, de uma só vez, em dois elementos: o fato gerador da responsabilidade e o fundamento do direito à reparação. Isto também vale para a culpa delitual praticada nas relações com terceiros e para a culpa contratual consistente na inexecução do contrato, como o caso aqui estudado.
 
De posse dessas determinações complementares que circundam a matéria em questão, a seguir, serão vistas os três tipos de ações aos quais os compradores de imóveis na planta têm direito: ressarcimento por dano moral, dano material e lucro cessante.
2.2.1 Dano moral

Legalmente, este tipo de dano está previsto no Código Civil, no Código de Defesa do Consumidor e na própria Constituição Federal, além de outros textos jurídicos. A começar pelo Código Civil, ele determina, em seu artigo 186 que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. Mais adiante, o mesmo dispositivo legal prevê, no artigo 953º, a indenização por injúria, difamação ou calúnia consistirá na reparação do dano que delas resulte ao ofendido, determinando que, se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao juiz fixar, equitativamente, o valor da indenização, de conformidade com as circunstâncias do caso. 
 
No Código de Defesa do Consumidor, a previsão ocorre nos incisos VI e VII do artigo 6º, em que constam a efetiva prevenção e reparação de danos morais, individuais, coletivos e difusos e o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou reparação desses danos.

Já a Constituição Federal, ao dispor sobre a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, no artigo seu 5º, assegura, no inciso X, o direito à indenização pelo dano moral decorrente da violação da intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas. Antes deste, o inciso V do mesmo artigo também menciona o direito à indenização por dano moral proporcional ao agravo.

De acordo com Carlos Roberto Gonçalves, o dano moral pode ser direto (lesão a um interesse que visa a satisfação ou gozo de um bem jurídico extrapatrimonial, contido nos direitos da personalidade) ou indireto (lesão a um interesse tendente à satisfação ou gozo de bens jurídicos patrimoniais, que produz menoscabo a um bem extrapatrimonial).
 
Nesta subdivisão, o dano moral decorrente de atraso na entrega do imóvel comprado na planta aparece como dano moral indireto, em que o atraso ocorrido não permite a satisfação do bem jurídico adquirido.
Antônio Elias de Queiroga divide o dano moral, ainda, de acordo com dois outros aspectos: o objetivo, que seria a afetação da vítima no meio social; e o subjetivo, que trata do sofrimento psíquico ou moral, a dor, a angústia e as frustrações infligidas ao ofendido.

A partir desta concepção, o dano moral que o comprador sofre ao não receber seu imóvel dentro do prazo é tanto objetivo como subjetivo. Voltando ao exemplo já citado neste trabalho, em que ocorre a compra do imóvel devido ao casamento, o casal, ao não ter para onde ir após casados, podem ser motivo de deboche em seu meio social, podendo precisar morar de favor na casa de outra pessoa. E, quanto ao sofrimento psíquico, dor, angústia e frustração, não há o que questionar neste caso.
É importante, sobremaneira, atentar para o fato de que nem todas as ações ou omissões, que possam vir a acarretar em algum dano de ordem moral, são cabíveis de ajuizamento e ganho de direito a reparação, haja vista as determinações vistas anteriormente. Como ensina Sergio Cavalieri Filho, para evitar excessos e abusos, só se deve reputar como dano moral a dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. Desta forma, mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de fazerem parte da normalidade do nosso dia a dia, no trabalho, no trânsito, entre muitos amigos e até no ambiente familiar, tais situações não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio psicológico do indivíduo.

Complementando, Carlos Roberto Gonçalves pontua: “O que se há de exigir como pressuposto comum da reparabilidade do dano não patrimonial, incluído, pois, o moral, é a gravidade, além da ilicitude. Se não teve gravidade o dano, não se há pensar em indenização”.

Assim, para caracterizar o dano moral, é preciso uma criteriosa análise, ao contrário do dano material, que é mais objetivo e simples para verificá-lo, conforme será visto no item seguinte.
2.2.2 Dano material

Ao contrário do dano moral, que possui alguns aspectos mais complicados, o dano material é de averiguação relativamente mais fácil, conforme será visto neste item.

O dano material, também chamado de dano patrimonial, como o próprio nome diz, recai sobre matéria concreta de posse do indivíduo, ou seja, seus bens que formam o patrimônio, entendendo como tal o conjunto de relações jurídicas de um indivíduo apreciável economicamente. Abrange não somente coisas corpóreas, como a casa, o automóvel e o terreno, mas também as coisas incorpóreas, como os direitos de crédito.

Tanto o agente causador do dano como a vítima do dano, a que sofre o prejuízo, pode ser pessoa física ou jurídica. Outrossim, sua ocorrência pode se dar através de uma ação ou de uma conduta e, ainda, por meio de omissão.

Como pontua João de Matos Varela, o dano patrimonial, por suas características, é perceptível de avaliação pecuniária, de forma que pode ser reparado diretamente (mediante restauração natural ou reconstituição específica da situação anterior à lesão) ou indiretamente (por meio de equivalente indenização pecuniária).

Para que haja a reparação do dano material, é imprescindível que o mesmo seja comprovado. A partir disso, será determinado, em juízo, o modo como será feita a reparação, observando suas condições para reparo direto ou indireto, bem como determinando o valor pecuniário corresponde ao prejuízo que a vítima teve.

Este tipo de dano envolve a efetiva diminuição do patrimônio, quer se trate de um bem corpóreo ou incorpóreo. Ocorre quando, por exemplo, o crédito não é honrado, os direitos autorais não são respeitados e, portanto, causam prejuízos, tal como o dano causado a um veículo ou a um imóvel.

A reparação do dano material está prevista na Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso V, que institui: “É assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem”, e também no inciso X, do mesmo artigo: “São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação”.

De maneira geral, todo o prejuízo pecuniário que o atraso na entrega de imóvel comprado na planta acarretar, será passível de ressarcimento por dano material. Ao abordar os danos materiais, Alexandre Berthe Pinto coloca que “esses danos podem ser fruto do aluguel de moradia, aluguel de espaço para guarda de mobílias, lucro cessante entre outros, que tenham como causa a inadimplência contratual decorrente do atraso na entrega do imóvel”.

É importante que o comprador guarde todos os recibos que comprovem os gastos extras que ele teve decorrente do atraso. O mais comum, é pedir ressarcimento do valor gasto em aluguel durante o tempo em que precisou aguardar a entrega do imóvel. Entretanto, outros prejuízos também podem ser acrescentados à ação na justiça, como pagamento de aluguel de garagem para deixar o automóvel, aluguel de depósito para guardar os móveis que iriam para o novo imóvel. Caso a pretensão de compra do imóvel tenha sido motivada devido à sua localização, por exemplo, por ser mais próxima do local de trabalho do comprador, este tem o direito de pedir ressarcimento dos valores gastos com transporte para o trabalho durante o período considerado como atraso na entrega do imóvel.
Danos materiais ocasionados indiretamente pelo atraso também podem ser alvo de ações solicitando reparo. Por exemplo, imagine-se que o comprador possui um automóvel e, no seu imóvel anterior, não possuía garagem para sua guarda e, portanto, alugava um box. Devido à mudança prevista, cancelou o aluguel da garagem e, após perceber o atraso, não conseguiu outra vaga para deixar seu automóvel, tendo que deixá-lo na rua, o que culminou em seu roubo. Trata-se, claramente, de um dano material ocasionado pelo atraso na entrega do imóvel e, portanto, merecedor de ressarcimento.
De forma mais abrangente e completa, o Código Civil traz diversas determinações sobre os tipos, formas e consequências de danos. No seu capítulo III, intitulado ‘Das perdas e danos’, o Código deixa claro que a reparação do dano não deve ser apenas sobre aquilo que se perdeu, mas também o que se deixou de lucrar a partir da ocorrência do dano, o qual é conhecido como lucro cessante, conforme segue o próximo item.
2.2.3 Lucro cessante
De acordo com Paulo Cesar Fulgencio, lucro cessante é o ganho que o indivíduo deixa de obter sobre algo a que tinha direito, por culpa ou inexecução de obrigação por outrem. Ou seja, é a privação de um lucro previsto, gerando efeito danoso ao indivíduo.

Sua previsão legal é regulada pelo Código Civil em seus artigos 402 a 405, conforme segue transcrito:

Art. 402. Salvo as exceções expressamente previstas em lei, as perdas e danos devidas ao credor abrangem, além do que ele efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar.

Art. 403. Ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual.

Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, serão pagas com atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários de advogado, sem prejuízo da pena convencional.

Parágrafo único. Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar. 

Art. 405. Contam-se os juros de mora desde a citação inicial.

Neste sentido, além do dano, a ser pago em razão da indenização por causa da frustração e outros sofrimentos morais decorrentes do atraso na entrega; do dano material, que foram os gastos extras que o comprador teve por causa do atraso; também cabe, ao comprador, o direito de receber por aquilo que ele deixou de lucrar, ou seja, o lucro cessante.
Vários são os exemplos que podem ser dados de casos de lucro cessante em atraso de entrega de imóveis. Por exemplo, se o comprador adquiriu o imóvel na planta com a intenção de, após sua entrega, colocá-lo para alugar; ou ainda, prevendo sua mudança para o novo imóvel, pretendia alugar seu imóvel antigo, o atraso fez com que o comprador deixasse de lucrar com algo que lhe parecia certo. Se a sua pretensão era vender o imóvel antigo, que estava com promessa de compra e venda baseada na entrega do imóvel novo, o lucro cessante do comprador é ainda maior.
O lucro cessante ocorre, tal como o dano moral e dano material, a partir do não cumprimento de uma obrigação. Ou, como coloca Aldemiro Rezende Dantas Júnior, são os danos decorrentes da inexecução de algo. E, assim como nas outras ações vistas anteriormente, o direito a lucro cessante precisa ser comprovado perante a justiça para que faça jus ao devido ressarcimento.

Resta claro, portanto, que o comprador possui seus direitos resguardados pela legislação brasileira, que prevê não apenas o direito ao ressarcimento, mas também a facilidade de acesso aos órgãos pertinentes. Então, quando ocorre o atraso na entrega de imóvel comprado na planta, o comprador possui direito de ajuizar ações contra a construtora buscando reaver todos os tipos de prejuízo que teve, ou seja, de ordem moral, material ou o que deixou de lucrar.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
Através da pesquisa realizada neste trabalho, foi possível analisar todos os aspectos que envolvem a compra e venda de um imóvel na planta. A começar, a compra e venda é feita a partir de um contrato, em que duas partes distintas contraem-se para si direitos e deveres. A parte do comprador é vista como o lado vulnerável desta relação e, portanto, merece maior atenção e proteção de seus direitos. O contrato que firma a compra e venda de um imóvel na planta não pode ser feito à revelia. É preciso observar o que determina a legislação, no que tange à teoria contratual, e os princípios que regem este tipo de contrato. Frise-se a questão das cláusulas abusivas, de maneira que, mesmo o comprador assinando o contrato ciente da cláusula, ele tem o direito de recorrer para reverter os efeitos da cláusula considerada abusiva.

Também foi possível identificar e descrever os direitos do adquirente frente ao atraso na entrega dos imóveis comprados na planta. Dano moral, dano material e lucro cessante foram os três tipos de reivindicações cabíveis contra as construtoras que foram analisados. Com base nas suas definições e requisitos para caracterizar cada uma dessas ações, verificou-se que o atraso na entrega do imóvel gera prejuízos ao comprador que podem ser facilmente comprovados perante a justiça, sobretudo, aqueles referentes ao dano moral e ao lucro cessante.
Ressalta-se a relevância do tema no contexto atual, de modo que, durante a realização desta pesquisa, foi criada uma lei para disciplinar o assunto. Trata-se da Lei nº 6.454/2013, que prevê punições às construtoras que atrasam a entrega dos imóveis.

Infelizmente, para o comprador, não há nenhuma maneira de evitar a ocorrência de atrasos na entrega de imóveis ou mesmo escolher pela compra de uma planta que não corre o risco de atrasar. O risco sempre vai existir. Entretanto, é função do poder público garantir que a possibilidade de um risco não vire a regra em um negócio.
Decorrente do que se tem visto, em termos de construção de imóveis e sua entrega, as pessoas já acabam comprando um imóvel prevendo seu atraso, imaginando que, mesmo tendo um prazo, a construtora certamente não entregará dentro do previsto, isto já considerando a tolerância de seis meses prevista no próprio contrato de compra e venda. E as razões alegadas pelas construtoras são variadas: demora para obtenção do habite-se, falta do material necessário no mercado ou falta de mão de obra especializada. Colocam a culpa nas condições do tempo, nas condições financeiras ou outros problemas não previstos...

É preciso que o poder público crie normas mais rígidas a respeito deste assunto. Por exemplo: determinar que as construtoras só possam começar a vender os imóveis a partir do momento em que é obtido o habite-se; realizar fiscalização em todas as fases da obra, e não apenas no início e no final, de maneira que possa ser verificado o andamento da obra e, na constatação de que a obra está atrasada, considerando o prazo de término previsto, exigir a contratação de mais trabalhadores para que o prazo final seja cumprido.

As medidas tomadas em relação a construtoras que atrasam a entrega dos imóveis deveriam ser mais severas. O pagamento de multas ao poder público e indenizações aos compradores não é o suficiente, de maneira que uma construtora, a partir da ocorrência de determinado número de atraso em seus empreendimentos, deveriam ser interditadas. Mas, sendo mais razoável e considerando que as obras dependem de pessoas e condições que não podem ser 100% previstas, as construtoras não precisariam, necessariamente, ser fechadas, mas deveriam ser obrigadas a informar, em seus novos empreendimentos, que suas construções anteriores atrasaram. É um direito do comprador e dever ético da construtora repassar tais informações.

Os compradores também podem tomar algumas atitudes, antes de assinar um contrato de compra e venda, que minimizem os seus riscos. Conhecer os outros empreendimentos das construtoras e verificar a ocorrência de atrasos é fundamental. Comparecer à prefeitura e verificar se a planta do imóvel já está aprovada; verificar se não há ação na justiça sendo movida contra a construtora e procurar o PROCON para saber se existem reclamações anteriores são meios de tornar a compra mais segura. Além disso, existem imóveis que já vêm com um seguro de conclusão da obra feito pela construtora, de maneira que deve-se dar prioridade a estes imóveis, ou fazer por si próprio tal seguro.
Mas a verdade é que, mesmo tomando todos estes cuidados, não há como ter 100% de certeza de que o imóvel será entregue dentro do prazo estipulado no contrato. E os prejuízos decorrentes deste atraso são variados, podendo ser de ordem moral, material ou de lucro cessante, conforme visto no capítulo 2 do trabalho. As multas e indenizações, previstas como direitos do comprador, nem sempre compensam integralmente o prejuízo ou dano tido pelo comprador. Imagine um casal que adquire um imóvel na planta, com base na data de entrega prevista no contrato, organizam seu casamento e, devido ao atraso nas obras, não possuem lugar para morarem juntos após o casamento. Não há indenização que pague o fato de ter tornado um dos momentos mais importantes do casal (o casamento) em um grande problema (não ter para onde ir, pois o imóvel ainda não foi entregue).
Somente com punições mais graves às construtoras que atrasam e fiscalização mais acirrada que vise evitar os atrasos, é que o contexto apresentado neste trabalho poderá mudar.

O objetivo do estudo realizado foi mostrar os direitos que os compradores de imóveis na planta têm frente aos atrasos na entrega por parte das construtoras. A partir da pesquisa bibliográfica realizada, foi possível verificar que o comprador possui direitos previstos tanto pelo Código Civil como pelo Código de Defesa do Consumidor. São direitos muito bem delimitados que não deixam dúvidas sobre sua aplicação nos casos analisados neste trabalho.

Entretanto, devido à falta de informação do público em geral sobre o tema, muitos compradores arcam com despesas extras e ficam no prejuízo, por não conhecer seus direitos ou, no caso de conhecer, não saber onde procurá-los. Num contexto em que, mesmo com as punições, as construtoras continuam atrasando a entrega dos imóveis, seria interessante inserir a obrigação de a construtora colocar em seu contrato de compra e venda que, no caso de o comprador se sentir lesado de alguma maneira, deve procurar seus direitos na justiça.
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ANEXO A — Modelo de contrato de compra e venda de imóvel

CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL
                                                           
Pelo presente instrumento de contrato particular de compra e venda na melhor forma de direito, que entre si fazem, de um lado, XXXXXXXXXXXXX, brasileiro, solteiro, engenheiro eletricista, inscrito no CPF Nº XXXXXXXXXXX e RG Nº XXXXXXXXXXXXXSSP/MT, residente e domiciliado na cidade de Cuiabá/MT, neste ato, denominado,VENDEDOR e, do outro lado, XXXXXXXXXXXX, brasileiro, vendedor, portador do CPF nº XXXXXXXXXX e RG XXXXXXXXX SSP/MS, residente e domiciliado a Rua .........................., nesta cidade de XXXXXXXX/MT, telefones (..) e, de ora em diante, denominadoCOMPRADOR, tem justo e contratado a COMPRA E VENDA de um imóvel, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DO IMÓVEL: O VENDEDOR é proprietário de 01 (um) imóvel urbano, representado por uma área de terreno para construção com 240,00 m2 (DUZENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS), representado pelo LOTE XX, QUADRA XXX, do Loteamento denominado XXXXXX, situado no perímetro urbano do Município e Comarca de XXXXXXXXX/MT, dentre os seguintes limites e confrontações: pela FRENTE, com a RuaXXX, na extensão de 12,00 metros; aos FUNDOS, com o lote XXX, na extensão de XXX,00 metros; pelo LADO DIREITO, com o lote 16, na extensão de 20,00 metros e, finalmente, pelo LADO ESQUERDO, com os lotes 18 e 19, na distância de 20,00 metros. Registra-se que o referido imóvel encontra-se escriturado, registrado e averbado em nome do vendedor, sob matrícula n.XXXX, junto ao Cartório .........
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Por este e na melhor forma de direito, oVENDEDOR se compromete a vender e o COMPRADOR, a comprar o imóvel residencial, livre e desembaraçado de quaisquer ônus reais, judiciais ou extrajudiciais, mediante as cláusulas deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO. As partes reconhecem que sobre o referido lote está edificada uma casa de alvenaria com área de 90 m2 (noventa metros quadrados), de acordo com o projeto estrutural. Cientes estão às partes que, por depender o pagamento sobre o preço do imóvel, de liberação do financiamento, faz-se necessário a averbação da área construída junto a matrícula do imóvel, com o pagamento das taxas, impostos e emolumentos exigidos pelos órgãos competentes, ficando tais encargos sob a integral responsabilidade do VENDEDOR.
PARÁGRAFO TERCEIRO. As partes se comprometem a providenciar toda a documentação necessária e também a exigida pela instituição financeira para que a conclusão do financiamento seja rápida e eficiente, sendo que as partes, mutuamente, pactuam que não medirão esforços para cumprir com o prazo estimado.
PARÁGRAFO QUARTO. O COMPRADOR, de posse dos documentos referentes ao imóvel e demais que se fizerem necessários à liberação do financiamento para a quitação do imóvel (inclusive pessoais), deverão imediatamente, apresentá-los para a aprovação junto a agência financiadora.
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR: O valor do imóvel corresponde a R$ XXX.000,00 (XXXXXX MIL REAIS), a serem pagos mediante financiamento a ser procedido sobre o imóvel, objeto do presente contrato, num prazo máximo de 60 dias úteis a contar da data de entrega da documentação do imóvel.

PARAGRAFO PRIMEIRO: O PROMITENTE COMPRADOR pagará a título de ARRAS OU SINAL o equivalente a R$ XXX.000,00(XXXXX mil reais) na data de assinatura do presente contrato ao PROMITENTE VENDEDOR, por meio de cheque nominal ou TED (transferência eletrônica de dados) ou Cheque administrativo ou outro meio de pagamento que as partes acharem conveniente. As ARRAS OU SINAL só serão considerados como realizados, após a devida compensação dos títulos de créditos mencionados, CASO TENHA INTERESSE EM TOMAR POSSE IMEDIATAMENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ressalva-se que, caso a agência financiadora creditar valor maior que os R$ XXX.000,00 (XXXXXXXX MIL REAIS) previstos nesta clausula (para quitar o preço do imóvel), o valor excedente deverá ser, imediatamente, repassado ao comprador, pelo vendedor, sob pena de incidir na clausula penal deste contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES: As partes de comum acordo estabelecem a multa contratual de 2% (dois por cento) sobre a(s) parcela(s) devida(s), para o caso de inadimplência, sem prejuízo de juros de 10% (dez por cento) ao/ano e correção monetária tendo por base o INPC, a partir da data do vencimento da obrigação.

CLÁUSULA QUARTA – CLÁUSULA PENAL – Inobstante à multa contratual acima estabelecida, convencionam as partes cláusula penal no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato qual seja, sob o valor de R$XXXX.000,00  (XXXX mil reais), para a parte que  descumprir, no tempo e modo devido, no prazo máximo de 45 dias de atraso das disposições deste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO – Registra-se, que somente terá isenção da clausula penal se for por motivo de não liberação do financiamento junto a agência financiadora.

CLÁUSULA QUINTA- IMISSÃO DE POSSE: Ajustam as partes que, o COMPRADOR, tomará posse do imóvel, assim que for devidamente aprovado e liberado o financiamento, que então, deverão defendê-la de qualquer turbação ou esbulho, podendo, a partir de então, fazer no imóvel todas as modificações e benfeitorias que julgar necessárias.

CLÁUSULA SEXTA – DOS TRIBUTOS E TAXAS: Os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador até a data de entrega do imóvel, são de inteira responsabilidade do VENDEDOR. A partir desta data, o COMPRADOR passa a ser responsável pelo pagamento de todos os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel, que tenham fato gerador posterior a data de entrega do imóvel ao comprador, ainda que lançados em nome do VENDEDOR.

PARÁGRAFO ÚNICO – Por oportuno, o VENDEDOR, nos termos da lei, declara que não existem ações reais, pessoais, reivindicatórias, embargos, arrestos, seqüestros, depósitos, protestos, falência, pedidos de recuperação judicial e/ou extrajudicial, concurso de credores, dívidas fiscais, penhoras ou execuções que possam atingir o imóvel e comprometer o presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - VENDA AD CORPUS as partes estabelecem que a presente venda se faz pela forma  “ad corpus”, ou seja “assim como esta”.
CLÁUSULA OITAVA - DO COMPROMISSO: O presente instrumento é celebrado sob a condição expressa de sua irrevogabilidade e irretratabilidade, obrigando às partes e seus herdeiros e/ou sucessores, respondendo por perdas e danos a parte que der causa ao descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento.

CLÁUSULA NONA – NOVAÇÃO: Qualquer alteração do disposto neste instrumento, somente prevalecerá se efetuado por escrito e assinado por quem de direito, não sendo admitida a alegação de procedente ou novação.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
CLÁUSULA DÉCIMA – Em consequência do compromisso assumido, o VENDEDORtransfere ao COMPRADOR, com a quitação sobre o preço do imóvel, a propriedade, os direitos e ações que exerciam sobre o imóvel vendido, obrigando-se por si herdeiros e sucessores, a qualquer titulo a tornar, esta venda sempre boa, firme e valiosa e responder pela evicção de direitos, e ainda, responder integralmente pelas perdas e danos de evicção decorrentes e que extrapolem os valores resultantes das restituições, indenizações, custas e honorários previstos no art. 450, do Código Civil, tudo na forma de lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O COMPRADOR aceita esta compra e venda, nas condições aqui estabelecidas e, nada tendo a reclamar do vendedor por tal título, sem prejuízo de sua responsabilidade por vícios ocultos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – As partes declaram expressamente serem responsáveis pela legalidade dos documentos apresentados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- As partes declaram expressamente que a presente avença atende aos princípios da boa-fé, em cumprimento a função social do contrato, não importa, em hipótese alguma, em abuso de direito, a qualquer título.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As partes elegem como competente para dirimir as dúvidas e questões oriundas do presente instrumento, o Fórum da Comarca de XXXXXXXX/MT, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

                       

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam ao presente instrumento, na presença de duas testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito.

                              

XXXXXXXXXXX/MT, 14 de novembro de 2012.

VENDEDOR:       __________________________​​​______________                                                          
                                        XXXXXXXXXXXXXXXXX
COMPRADOR:    ________________________________________
                                         XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
TESTEMUNHAS:
______________________________            ______________________________
NOME/CPF:                                              NOME/CPF:                                  
ANEXO B — Disposições do Código Civil sobre contrato de compra e venda

TÍTULO VI
Das Várias Espécies de Contrato

CAPÍTULO I
Da Compra e Venda

Seção I
Disposições Gerais

Art. 481. Pelo contrato de compra e venda, um dos contratantes se obriga a transferir o domínio de certa coisa, e o outro, a pagar-lhe certo preço em dinheiro.

Art. 482. A compra e venda, quando pura, considerar-se-á obrigatória e perfeita, desde que as partes acordarem no objeto e no preço.

Art. 483. A compra e venda pode ter por objeto coisa atual ou futura. Neste caso, ficará sem efeito o contrato se esta não vier a existir, salvo se a intenção das partes era de concluir contrato aleatório.

Art. 484. Se a venda se realizar à vista de amostras, protótipos ou modelos, entender-se-á que o vendedor assegura ter a coisa as qualidades que a elas correspondem.

Parágrafo único. Prevalece a amostra, o protótipo ou o modelo, se houver contradição ou diferença com a maneira pela qual se descreveu a coisa no contrato.

Art. 485. A fixação do preço pode ser deixada ao arbítrio de terceiro, que os contratantes logo designarem ou prometerem designar. Se o terceiro não aceitar a incumbência, ficará sem efeito o contrato, salvo quando acordarem os contratantes designar outra pessoa.

Art. 486. Também se poderá deixar a fixação do preço à taxa de mercado ou de bolsa, em certo e determinado dia e lugar.

Art. 487. É lícito às partes fixar o preço em função de índices ou parâmetros, desde que suscetíveis de objetiva determinação.

Art. 488. Convencionada a venda sem fixação de preço ou de critérios para a sua determinação, se não houver tabelamento oficial, entende-se que as partes se sujeitaram ao preço corrente nas vendas habituais do vendedor.

Parágrafo único. Na falta de acordo, por ter havido diversidade de preço, prevalecerá o termo médio.

Art. 489. Nulo é o contrato de compra e venda, quando se deixa ao arbítrio exclusivo de uma das partes a fixação do preço.

Art. 490. Salvo cláusula em contrário, ficarão as despesas de escritura e registro a cargo do comprador, e a cargo do vendedor as da tradição.

Art. 491. Não sendo a venda a crédito, o vendedor não é obrigado a entregar a coisa antes de receber o preço.

Art. 492. Até o momento da tradição, os riscos da coisa correm por conta do vendedor, e os do preço por conta do comprador.

§ 1o Todavia, os casos fortuitos, ocorrentes no ato de contar, marcar ou assinalar coisas, que comumente se recebem, contando, pesando, medindo ou assinalando, e que já tiverem sido postas à disposição do comprador, correrão por conta deste.

§ 2o Correrão também por conta do comprador os riscos das referidas coisas, se estiver em mora de as receber, quando postas à sua disposição no tempo, lugar e pelo modo ajustados.

Art. 493. A tradição da coisa vendida, na falta de estipulação expressa, dar-se-á no lugar onde ela se encontrava, ao tempo da venda.

Art. 494. Se a coisa for expedida para lugar diverso, por ordem do comprador, por sua conta correrão os riscos, uma vez entregue a quem haja de transportá-la, salvo se das instruções dele se afastar o vendedor.

Art. 495. Não obstante o prazo ajustado para o pagamento, se antes da tradição o comprador cair em insolvência, poderá o vendedor sobrestar na entrega da coisa, até que o comprador lhe dê caução de pagar no tempo ajustado.

Art. 496. É anulável a venda de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do alienante expressamente houverem consentido.

Parágrafo único. Em ambos os casos, dispensa-se o consentimento do cônjuge se o regime de bens for o da separação obrigatória.

Art. 497. Sob pena de nulidade, não podem ser comprados, ainda que em hasta pública:

I - pelos tutores, curadores, testamenteiros e administradores, os bens confiados à sua guarda ou administração;

II - pelos servidores públicos, em geral, os bens ou direitos da pessoa jurídica a que servirem, ou que estejam sob sua administração direta ou indireta;

III - pelos juízes, secretários de tribunais, arbitradores, peritos e outros serventuários ou auxiliares da justiça, os bens ou direitos sobre que se litigar em tribunal, juízo ou conselho, no lugar onde servirem, ou a que se estender a sua autoridade;

IV - pelos leiloeiros e seus prepostos, os bens de cuja venda estejam encarregados.

Parágrafo único. As proibições deste artigo estendem-se à cessão de crédito.

Art. 498. A proibição contida no inciso III do artigo antecedente, não compreende os casos de compra e venda ou cessão entre co-herdeiros, ou em pagamento de dívida, ou para garantia de bens já pertencentes a pessoas designadas no referido inciso.

Art. 499. É lícita a compra e venda entre cônjuges, com relação a bens excluídos da comunhão.

Art. 500. Se, na venda de um imóvel, se estipular o preço por medida de extensão, ou se determinar a respectiva área, e esta não corresponder, em qualquer dos casos, às dimensões dadas, o comprador terá o direito de exigir o complemento da área, e, não sendo isso possível, o de reclamar a resolução do contrato ou abatimento proporcional ao preço.

§ 1o Presume-se que a referência às dimensões foi simplesmente enunciativa, quando a diferença encontrada não exceder de um vigésimo da área total enunciada, ressalvado ao comprador o direito de provar que, em tais circunstâncias, não teria realizado o negócio.

§ 2o Se em vez de falta houver excesso, e o vendedor provar que tinha motivos para ignorar a medida exata da área vendida, caberá ao comprador, à sua escolha, completar o valor correspondente ao preço ou devolver o excesso.

§ 3o Não haverá complemento de área, nem devolução de excesso, se o imóvel for vendido como coisa certa e discriminada, tendo sido apenas enunciativa a referência às suas dimensões, ainda que não conste, de modo expresso, ter sido a venda ad corpus.

Art. 501. Decai do direito de propor as ações previstas no artigo antecedente o vendedor ou o comprador que não o fizer no prazo de um ano, a contar do registro do título.

Parágrafo único. Se houver atraso na imissão de posse no imóvel, atribuível ao alienante, a partir dela fluirá o prazo de decadência.

Art. 502. O vendedor, salvo convenção em contrário, responde por todos os débitos que gravem a coisa até o momento da tradição.

Art. 503. Nas coisas vendidas conjuntamente, o defeito oculto de uma não autoriza a rejeição de todas.

Art. 504. Não pode um condômino em coisa indivisível vender a sua parte a estranhos, se outro consorte a quiser, tanto por tanto. O condômino, a quem não se der conhecimento da venda, poderá, depositando o preço, haver para si a parte vendida a estranhos, se o requerer no prazo de cento e oitenta dias, sob pena de decadência.

Parágrafo único. Sendo muitos os condôminos, preferirá o que tiver benfeitorias de maior valor e, na falta de benfeitorias, o de quinhão maior. Se as partes forem iguais, haverão a parte vendida os comproprietários, que a quiserem, depositando previamente o preço.

Seção II
Das Cláusulas Especiais à Compra e Venda

Subseção I
Da Retrovenda

Art. 505. O vendedor de coisa imóvel pode reservar-se o direito de recobrá-la no prazo máximo de decadência de três anos, restituindo o preço recebido e reembolsando as despesas do comprador, inclusive as que, durante o período de resgate, se efetuaram com a sua autorização escrita, ou para a realização de benfeitorias necessárias.

Art. 506. Se o comprador se recusar a receber as quantias a que faz jus, o vendedor, para exercer o direito de resgate, as depositará judicialmente.

Parágrafo único. Verificada a insuficiência do depósito judicial, não será o vendedor restituído no domínio da coisa, até e enquanto não for integralmente pago o comprador.

Art. 507. O direito de retrato, que é cessível e transmissível a herdeiros e legatários, poderá ser exercido contra o terceiro adquirente.

Art. 508. Se a duas ou mais pessoas couber o direito de retrato sobre o mesmo imóvel, e só uma o exercer, poderá o comprador intimar as outras para nele acordarem, prevalecendo o pacto em favor de quem haja efetuado o depósito, contanto que seja integral.

Subseção II
Da Venda a Contento e da Sujeita a Prova

Art. 509. A venda feita a contento do comprador entende-se realizada sob condição suspensiva, ainda que a coisa lhe tenha sido entregue; e não se reputará perfeita, enquanto o adquirente não manifestar seu agrado.

Art. 510. Também a venda sujeita a prova presume-se feita sob a condição suspensiva de que a coisa tenha as qualidades asseguradas pelo vendedor e seja idônea para o fim a que se destina.

Art. 511. Em ambos os casos, as obrigações do comprador, que recebeu, sob condição suspensiva, a coisa comprada, são as de mero comodatário, enquanto não manifeste aceitá-la.

Art. 512. Não havendo prazo estipulado para a declaração do comprador, o vendedor terá direito de intimá-lo, judicial ou extrajudicialmente, para que o faça em prazo improrrogável.

Subseção III
Da Preempção ou Preferência

Art. 513. A preempção, ou preferência, impõe ao comprador a obrigação de oferecer ao vendedor a coisa que aquele vai vender, ou dar em pagamento, para que este use de seu direito de prelação na compra, tanto por tanto.

Parágrafo único. O prazo para exercer o direito de preferência não poderá exceder a cento e oitenta dias, se a coisa for móvel, ou a dois anos, se imóvel.

Art. 514. O vendedor pode também exercer o seu direito de prelação, intimando o comprador, quando lhe constar que este vai vender a coisa.

Art. 515. Aquele que exerce a preferência está, sob pena de a perder, obrigado a pagar, em condições iguais, o preço encontrado, ou o ajustado.

Art. 516. Inexistindo prazo estipulado, o direito de preempção caducará, se a coisa for móvel, não se exercendo nos três dias, e, se for imóvel, não se exercendo nos sessenta dias subseqüentes à data em que o comprador tiver notificado o vendedor.

Art. 517. Quando o direito de preempção for estipulado a favor de dois ou mais indivíduos em comum, só pode ser exercido em relação à coisa no seu todo. Se alguma das pessoas, a quem ele toque, perder ou não exercer o seu direito, poderão as demais utilizá-lo na forma sobredita.

Art. 518. Responderá por perdas e danos o comprador, se alienar a coisa sem ter dado ao vendedor ciência do preço e das vantagens que por ela lhe oferecem. Responderá solidariamente o adquirente, se tiver procedido de má-fé.

Art. 519. Se a coisa expropriada para fins de necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, não tiver o destino para que se desapropriou, ou não for utilizada em obras ou serviços públicos, caberá ao expropriado direito de preferência, pelo preço atual da coisa.

Art. 520. O direito de preferência não se pode ceder nem passa aos herdeiros.

Subseção IV
Da Venda com Reserva de Domínio

Art. 521. Na venda de coisa móvel, pode o vendedor reservar para si a propriedade, até que o preço esteja integralmente pago.

Art. 522. A cláusula de reserva de domínio será estipulada por escrito e depende de registro no domicílio do comprador para valer contra terceiros.

Art. 523. Não pode ser objeto de venda com reserva de domínio a coisa insuscetível de caracterização perfeita, para estremá-la de outras congêneres. Na dúvida, decide-se a favor do terceiro adquirente de boa-fé.

Art. 524. A transferência de propriedade ao comprador dá-se no momento em que o preço esteja integralmente pago. Todavia, pelos riscos da coisa responde o comprador, a partir de quando lhe foi entregue.

Art. 525. O vendedor somente poderá executar a cláusula de reserva de domínio após constituir o comprador em mora, mediante protesto do título ou interpelação judicial.

Art. 526. Verificada a mora do comprador, poderá o vendedor mover contra ele a competente ação de cobrança das prestações vencidas e vincendas e o mais que lhe for devido; ou poderá recuperar a posse da coisa vendida.

Art. 527. Na segunda hipótese do artigo antecedente, é facultado ao vendedor reter as prestações pagas até o necessário para cobrir a depreciação da coisa, as despesas feitas e o mais que de direito lhe for devido. O excedente será devolvido ao comprador; e o que faltar lhe será cobrado, tudo na forma da lei processual.

Art. 528. Se o vendedor receber o pagamento à vista, ou, posteriormente, mediante financiamento de instituição do mercado de capitais, a esta caberá exercer os direitos e ações decorrentes do contrato, a benefício de qualquer outro. A operação financeira e a respectiva ciência do comprador constarão do registro do contrato.

Subseção V
Da Venda Sobre Documentos

Art. 529. Na venda sobre documentos, a tradição da coisa é substituída pela entrega do seu título representativo e dos outros documentos exigidos pelo contrato ou, no silêncio deste, pelos usos.

Parágrafo único. Achando-se a documentação em ordem, não pode o comprador recusar o pagamento, a pretexto de defeito de qualidade ou do estado da coisa vendida, salvo se o defeito já houver sido comprovado.

Art. 530. Não havendo estipulação em contrário, o pagamento deve ser efetuado na data e no lugar da entrega dos documentos.

Art. 531. Se entre os documentos entregues ao comprador figurar apólice de seguro que cubra os riscos do transporte, correm estes à conta do comprador, salvo se, ao ser concluído o contrato, tivesse o vendedor ciência da perda ou avaria da coisa.

Art. 532. Estipulado o pagamento por intermédio de estabelecimento bancário, caberá a este efetuá-lo contra a entrega dos documentos, sem obrigação de verificar a coisa vendida, pela qual não responde.

Parágrafo único. Nesse caso, somente após a recusa do estabelecimento bancário a efetuar o pagamento, poderá o vendedor pretendê-lo, diretamente do comprador.
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